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neerlodasoedras.so.aov.br  - Fone (19) 3493-9490 	 UM PRESENTE PARA O FUTUR Õi 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA, IVAN CARNEIRO CASTANHO, 

DO GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE — GAEMA PO — 

PIRACICABA. 

cg 

" Promotor cv 

Número MP: 14.1096.0000014/2016-8 — Esgoto de Rio das Ped 
ECEBIDOPELOMF  
otocolo ne L1:30/Q.01  

3 1 JUL. 2013 

GAEMA 
PCi - Piracicaba 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, pessoa jurídica de direito 

público, Inscrito no CNPJ/MF sob o n2  44.826.840/0001-83, situada na Rua Dr. Mário 

Tavares, n2 436, CEP 13390-000, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade/RG n2  76880047 SSP/SP e do CPF/MF n2  96370777820, vem, respeitosamente a 

presença de V. Exa., REQUERER a juntada dos documentos anexos, os quais comprovam que 

o Município de Rio das Pedras está cumprindo as obrigações necessárias para a contratação 

da operação de crédito junto a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, destinada a construção da Estação de Tratamento de Esgoto, nos termos 

pactuados no presente inquérito. 

Como é sabido, a celebração do contrato com a DESENVOLVE 

SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO é essencial, pois somente com essa 

operação de crédito no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), é que será 

possível construir as obras do Sistema de Tratamento de Esgoto. 
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Dessa forma, em que pese ainda serão apresentadas mais 

informações e documentos nos autos, atendendo Ofícios n° 43S/2018-dIv e 436/2018-d1v, 

bem como demonstrando a indispensabilidade da repactuação do presente TAC, junta, neste 

momento, os inclusos documentos para que o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, 

Dr. Ivan Carneiro Castanheiro, fique ciente das negociações para embasar a reunião que 

haverá no próximo dia 02 de agosto, na Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos 

Hídricos. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Rio das Pedras, 30 de julho de 2.018 

ANTONIO CAR • 5 ARMELIN 

PROCURADOR-GERAL 
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Locameaji.»PWd: RES: RES: RES.  RES.  Rio das Pedras_Agua Limpa https://webmail-seguro.cmitbrfriodaspedras.sp.gov.bilv2/?_task=m..  

Assunto: Fwd: RES: RES: RES: RES: Rio das Pedrasjgua Limpa 
De 	 LARA sconvenlosfihriodaspedras.sp.gov.br> 

Ivanete Marcello <ivanete.marcello@riodaspedraSp.gov.br>, <financas@rioclaspeciras.sp.gov.br>, Daniel 
Para: 

Rdp <daniel_rdp@yahoo.com.br>, Flavia Oitolani <fiavia.ottolanifiáriodaspedras.sp.gov.br> 
Data 	27/07/2018 14:16 

	Mensagem original 	 

AssuntonRES: RES: RES: RES: Rio das Pedras_Água Limpa 
Data:27/07/2018 12:49 

De:Setor Público <setonpublico@desenvolvesp.com.br> 
Para::Setor Público <setorpublicoOdesenvolvesp.com.br>, IARA <convenios@riodaspedras.sp.gov.br> 

Cc::Sup. Políticas Públicas <sup.politicas.publicas@desenvolvesp.com.br> 

Prezados, boa tarde. 

Recebemos fisicamente os documentos e estão de acordo. 

Precisamos que nos enviem a Lei Autorizadora, Lei 112  3.029, documPnto original nu Moia a ut9nticada em cartório. 

A Certidão do TCE atesta que o município excedeu o limite da LRF com os gastos com pessoal do Executivo nos últimos dois quadrimestres. Portanto, será 
necessário que o município envie os quadros de Despesa com Pessoal do Executivo dos últimos 6 quadrimestres (12  quadrimestre de 2018, 12, 22  e 32  

quadrimestres de 2017 e 22 e 32 quadrimestres de 2016), preenchidos segundo o modelo do SADIPEM e a metodologia dos manuais da STN (tabela abaixo), 

para que se possa verificar o cumprimento ou não do artigo 23 da IRE (trajetória de redução do excesso). Os quadros devem ser assinados pelo chefe do 

executivo. 

Despesa com pessoal Poder Executivo 
Porcentagem 

DO 

Despesa bruta com pessoal 

Despesas não computadas 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte- IRRF (ativos, Inativos e pensionistas) 

Inativos e pensionistas 

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) XX% 

Receita Corrente líquida (RCL) 

TDP/RCL XX% 

Limite máximo " 	54,00% 

Adicionalmente, o município deve regularizar as seguintes obrigações de transparência: 

Siconfl: O valor da Dívida Consolidada no RGF do 32 quadrimestre de 2017 (R$ 58.631.952,24) deve ser igual ao valor do RGF do 19 quadrimestre de 2018, 

coluna Saldo do Exercício Anterior (valor atual: R$ 68.177.418,34). 

htt ox://sironfi.tesouro.gov  br/siconfi/oaxes/oublic/dgclaracao/dFclaracao list is! 

CDP/Sadipem: A situação do ente deve ser "Regular e o CDP de 2017 deve estar atualizado e homologado. httos://sadipern tesouro.gov  br/ 

30/07/2018 10: 
1 de 8 
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Ficamos à disposição para esclaredmentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Cristina Maria Ymanaka Barretto 

Analista 

DESENVOLVE StAir  
AtInda 4. Oelemddealitz PSIEU 

Rua da Consdnão 371 

01301000 Centro SãO PISO SP 

lel: 11 3123-1487 

emoli: setoroublicoodesemmtsmo comia 

De: Setor Público 

Enviada em: terça-feira, lide Julho de 2018 15:08 

Para: IARA <convenlos@rlodaspedras.sp.gov.br>; Setor Público <setonpublico@desenvolvesp.com.bn  
Cc:Sup. Políticas Públicas <sup.politicas.publicas@desenvolvesp.com.br> 

Assunto: RES: RES: RES: RES: Rio das Pedras_Agua Limpa 

Iam, boa tarde. 

Necessitamos de uma nova Certidão do TCE. 

Recomendamos que, antes de solicitar a nova Certidão, conversem como Tribunal de Contas do Estado—Unidade Regional de Araras, mostrando a Certidão 

atual (Certidão n2  623/2018) e informando sobre como os pontos abaixo foram regularizados, de forma que a nova Certidão ateste adequadamente tais 

itens. 
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V eria Alonso 
ssoria Parlamentar Res 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Gabinete do Secretário 

São Paulo, 21 de Maio de 2018. 

Despacho SPG/GS N°0367/2018 
Ref: Carta Oficio DFO N° 120/2018 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos ao oficio em epígrafe, referente ao Pleito Água Limpa R$ 5.000.000,00. 

À vista do solicitado, em anexo, a informação do Desenvolve SP- Agência de 
Desenvolvimento Paulista, com as informações e esclarecimentos pertinentes ao solicitado. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de estima e consideração, e esperando ter 
contribuído com o tema em referência, colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que porventura se fizerem necessário. 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Antonio Carlos Defavari 
Prefeito Municipal de Rio das Pedras. 
Rua Dr. Mário Tavares, 436 - Centro 
Rio das Pedras/ SP 
CEP 13390000 

Ass Par.  
Desppref048 
VWrb 

Pref. Murc. de toc. 

Vj.),:. 
N' 

Df0C. N' "33 ci 5 4 	1  
Dal r( 	

11
-1 

1 
Ciscrerprin  • 

ASSInGtUrri 

Avenida Rangel Pestana, 300- 1° Andar Sé- São Paulo-SP — CEP 01017-911 - Tel. (11) 3320-4906/4773 
www.planejamento.sp.gov.br  



DESENVOLVE SP 
Agência de Desenvolvimento Paulista 

CARTA OFICIO DFO N° 120/2018 

DIRETORIA DE FOMENTO E DE CRÉDITO 

JULIJTItIE 

Diretor de Fo& 

S NETO 

e de Crédito 

São Paulo, 25 de abril de 2018. 

Senhor Prefeito Municipal, 

Assunto: Pleito Água Limpa R$ 5.000.000,00 

Analisamos o pedido apresentado por meio da Prospecção 40139-0 (Água 
Limpa) e manifestamos pela possibilidade de continuidade do processo de 
concessão de crédito para o propósito objetivado no valor de até R$ 5.000.000,00. 

Na sequência, solicitaremos ao Município documentação referente à 
análise do pleito pela Secretaria do Tesouro Nacional, em atendimento ao disposto 
pela Lei Complementar n°. 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para 

que, posteriormente, possamos formalizar a contratação da operação. 

A ausência de manifestação desse Município no prazo de 30 dias, a partir 
desta data, implicará no arquivamento do pleito pretendido. 

No ensejo, renovamos os votos de estima e consideração. 

Atenciosámente, 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI 
Prefeito Municipal de Rio das Pedras 
Rua Dr. Mário Tavares, 436 - Centro 
13.390-000 - Rio das Pedras - SP 

.------- 	
. 

Pret. Munir.. de Rio &: ia,  :as 

, pROT000J)  
\ Reer  N° 

pme, tt' aa3-1-jA2- 
txd f.C5--QPS- 

Rua da Consolação, 371 06° andar — Centro — 01301-000 São Paulo/SP 

Telefone: 55(11) 3123-0476 



DESENVOLVE SP 
ÂgênCia de Desenvolvimento Paulista 

Senhor(a) Prefeito(a), 

Com o objetivo de orientar a administração municipal, reunimos aqui os 

principais documentos e requisitos necessários da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF) para que o Município possa contratar a operação de crédito com a 

Desenvolve SP. 

Esta contratação depende da abertura de um Pedido de Verificação de 

Limites (PVL) junto ao SADIPEM (Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações 

de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios), no qual, em caso de 

deferimento, ficará registrado eletronicamente que o Município tem as condições 

legais para contratar operação de crédito. 

RgQuist-ros NECESSÁRIOS PARA ABERTURA DE PVL NO SADIPE 

Publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) no SICONFI, além de 

publicação em meio eletrônico (site da Prefeitura e da Câmara Municipal) 

Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) no 

SICONFI 

Publicação do balanço anual (Prazo: 30 de abril de cada ano) 

Publicação do CDP do exercício anterior no SADIPEM 

Cumprimento dos limites de despesa total com pessoal da LRF (54 % Poder 

Executivo; 6 (% Poder Legislativo) 

Documentos físicos — Autorização legislativa; Parecer Técnico; Parecer 

Jurídico e Certidão do TCE — modelos destes documentos serão enviados por e-

mail ao Município. 

REQUISITOS NECESSARIOS PARA DONTRATA ift0 DE OPERACÃO 

Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) — 

regularidade nos seguintes itens: Tributos, Contribuições Previdenciárias Federais e 

Dívida Ativa da União; FGTS; Adimplência com a União e Regularidade 

Previdenciária (CRP) - https://sti.tesouroxiov.bricauc/indexisf  

Verificação 	de 	adimplência 	com 	a 	União 

https://sahem.tesouro.gov.brisahem/public/verificacao  adimplencia.isf 

1  Apenas os documentos contidos no item 6 devem ser enviados pelo Município. Os demais 

itens (1 a 5 e 7 e 8) não necessitam de envio de documentação por e-mail ou fisicamente, 

pois são verificados diretamente em sistemas eletrônicos do Governo Federal (SICONFI, 

SADIPEM e CAUC). 

setor.publico@desenvolvesp.com.br.  
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Prospecção: 	 401390 

I Nome da prefeitura 
i 	PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 

Endereço da sede 

R DR. MÁRIO TAVARES 

Bairro 

CENTRO 
Cidade 

RIO DAS PEDRAS 

Nome do contato 

LARAI N E FRANCO BUZETTO 

 

Data de emissão: 	24/01/2018 

CNPJ 
44826.840/0001-83 

Complemento 

Estado 	CEP 
SP 	13.390-000 

Telefone 

3493-9490 
Email 

convenios@riodaspedras.sp.gov.br  1 

Celular 	 Fax 
99695-7080 

Financiamento de interesse 

Modalidade 

ÁGUA LIMPA 

Prazo total finacto. Prazo de carência 

108 

Valor financto. pretendido - R$ 

5.000.000,00 

% Finacto. sobre gasto total 

12 80 

Administração e caracterização do município 

ANEXO 

Dados econômicos-financeiros 

Itens 2017 2016 2015 
Receita corrente liquida/RCL 

88.141.959,49 83.622.065,12 83.416.148,24 
Total de operações de crédito/OC 0,00 0,00 0,00 
Amort. + juros + encargos da divida/ED 0,00 0,00 0,00 
Divida consolidada líquida/DCL 19.641.387,99 18.578.976,75 14.940.367,55 
Saldo global das garantias/Se 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital/øC 5.136.683,53 6.632.883,16 9.893.577,90 
Despesas total de pessoal/DP 47.567.644,04 44.800.486,72 45.980.519,08 



- Emitido per: 

DESENVOLVE SP 
Apyod de etestimeinusrd Pésitrtd 

Valores em % 

ANEXO 

Descrição do projeto 

ANEXO 

r—Cronograma 
t--- 
Í 	Aplicação 

Máquinas e equipamentos 

"'ovimento de terra 

Implantação de projeto • 

ssi  

Não de obra 

Outros - 

Total- 

Declaração 

11=:: Vir total do projeto Inicio (mês/ano) E=111 

' Tenho conhecimento que esta Carta Consulta será avaliada pela Desenvolve SP, não havendo garantia de aprovação 
do projeto para financiamento ou, se aprovado, que poderá ser financiado apenas parte do valor do projeto, de acordo 

, com as regras e limites estipulados para a linha escolhida. 

CARTA CONSULTA 

Crédito ao Setor Público 

Página 2 

- Emiti00 ocr 
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CARTA CONSULTA 
Crédito ao Setor Público 

Assinatura 

PREFEITO MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 

- Enfia° por 



Assunto Rio das Pedras_Água Limpa 
- De 	Setor Público <setor.publico@desenvolvesp.com.brfla 

convenios@riodaspedras.sp.gov.br  

<convenios@riodaspedras.sp.gov.br>la 

Setor Público <setor.publico@desenvolvesp.com.br>la, Sup. Políticas 
Públicas <sup.politicas.publicas@desenvolvesp.com.br>la 

Data 	02.05.2018 12:34 

Para 

Cópia 

Ath 
locaweb 

Modelo de Lei - Água Limpa.docx (23 KB) 
Modelo - Parecer Juridico - 2018.docx (24 KB) 

Modelo - Parecer-Tecnico - 2018.docx (24 KB) 

Modelo - Ofício TCE.doc (47 KB) 

Carta Ofício 120 - 2018_Água Limpa_Rio das Pedras.pdf (228 KB) 

Boa tarde. 

Prospecção Nx 40139-0 — Linha Água Limpa — Valor autorizado: até R$ 5.000.000,00 —Objeto: Melhorias no Sistema de Tratamento de Esgoto 

Sanitário. 

Prazo: Até 120 meses com até 12 meses de carência 

Prezados, 

informamos a aprovação da continuidade do processo de financiamento acima pela Desenvolve SP, de acordo com o oficio DFO n9  120/2018 (enviado 

zlo Correio assinado). 

róximo passo será a tramitação do pleito para verificação dos requisitos da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de acordo com a Lei de 

iponsabilidade Fiscal (Lei Complementar n2  101 de 2000). 

ra tanto, solicitamos o envio dos documentos originais abaixo, por e-mail e, após conferência prévia, fisicamente: 

Autorização do órgão Legislativo (modelo anexo): Deverá ser encaminhada a original da lei assinada pelo chefe do Poder Executivo OU o 

original da publicação em veiculo de comunicação oficial; 

Parecer do órgão Técnico (seguir instruções do modelo anexo); 

Parecer do órgão Jurídico (seguir instruções do modelo anexo); 

Certidão do Tribunal de Contas (modelo de ofício de solicitação anexo). 

Antes do envio do ofício ao Tribunal de Contas, conferir a homologação de todos os relatórios fiscais exigíveis, tanto no SICONFI quanto no AUDESP, 

além da publicação dos mesmos nos sites dos Poderes Executivo e Legislativo. 

NOTA: Para fins de conferência, pedimos que enviem os documentos por e-mail antes de encaminharem a respectiva versão física. 

SADIPEM 

Após envio da documentação acima solicitaremos que o Município se cadastre no SADIPEM 

(https://sadiperntesouro.gov.brhadipem/pubbc/pages/login/login.jsf)  pois será necessário o preenchimento e envio eletrônico do processo através 

deste sistema. 

IMviamos igualmente anexa uma lista dos principais itens a serem observados pelo Município para o mesmo ter condições de obter autorização 

ara a realização de operação de crédito. 

2nviarem mensagens de e-mail, pedimos a gentileza de que sempre identifiquem-se com: Nome, Telefone, Cargo e Município. Além disso, favor 

sempre responderem ao último e-mail enviado, mantendo o histórico da conversa e melhorando a comunicação do processo. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos sobre o assunto. 

Atenciosamente. 

Elaine C. Lima Gandolfi 

Coordenadora 

DESENVOLVE snéltrp 
lei ia és Detektvie3n46 Paulista 

GEPOP.2 - Gerência de Setor Público 

Rua da Consolação 371 - 59  Andar 

01301 000 Centro São Paulo SP 

tel: 11 3123-0480 

orna il: ela ine.ga nd olfi ri@ desenvolvesp.com  br 



401 
MODELO — ÁGUA LIMPA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA AUTORIZATIVA 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS A 
CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE 
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de 	
faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo do Município de pie autorizado a celebrar com a 
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
operações de crédito até o montante de R$ RE (t), destinadas a r ,„ no 
âmbito do Programa Água Limpa, cujas condições encontram-se previstas no artigo 2° 
desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° - 
As operações de crédito de que trata o art. 1° desta Lei subordinar-se-ão às 

seguintes condições gerais: 

o prazo total de financiamento será de até 120 meses, contados a partir da 
assinatura do contrato de financiamento, sendo de até 12 meses o prazo de 
carência com juros pagos trimestralmente. 

poderá ser requerida participação do Município, a título de contrapartida. 

Art. 
3° - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das 

operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e 
até a liquidação total da divida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das 
Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de 
Participação dos Municípios — FPM (art. 159, inciso 1, alínea b da CF), 
cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a 
amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

Parágrafo Único - 
As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas 
que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova 
autorização. 

Art. 4° - 
O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a Desenvolve 

SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com 
poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das 
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 30

, os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos 
contratos a que se refere o art. 1°. 

Parágrafo Único - 
Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento 





dta 

Sugestões para elaboração de 

As informações destacadas em vermelho (incluindo esta primeira página) têm o objetivo de 

orientar a elaboração do Parecer Técnico e devem ser apagadas no documento final a ser 

entregue à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

Parecer Técnico, cuja elaboração é obrigatória para a contratação de qualquer tipo de 

operação de crédito, por força do disposto no inciso I, do.art. 21, da Resolução do Senado Federal 

n°43/2001, e do disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, de forma geral, tem 

o propósito de apresentar as justificativas para a contratação da operação pretendida. 

parecer deverá ser assinado pelo representante do Órgão Técnico, devidamente 

identificado, e conter o "de acordo" do Chefe do Poder Executivo. 

parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, objetivando conferir o devido 

amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade 

das análises. 

Sugere-se a inclusão dos itens indicados na estrutura do F'arecer, de forma que não 

surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião técnica, circunstância que poderia 

acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam 

necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações 

em análise. 



Sugestão de Estrutura do Parecer do Órgão Técnico 

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação 

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal c° 43/2001, 
e ao disposto no g 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o presente Parecer de 
contrafação, pelo [NOME DO MUNICIPIO] de operação de crédito, no valor de (...), junto à 
Desenvolve SP — Agência de Fomento do Estado de São Paulo, destinada ao (à) (...) 

RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO 
Neste item, o parecer pode estimar os impactos financeiros da operação, fazendo uma 
comparação entre os custos e os benefícios a serem auferidos com os recursos do empréstimo. É 
fundamental que se evidenciem os principais itens de custos do projeto, informando o custo 

unitário e o custo totaL 
Por exemplo: custo de pavimentação, custo de treinamento, custo de aquisição de máquinas e 

equipamentos. 
Complementarmente, pode-se traçar uma estimativa do retorno esperado dos investimentos em 
cada exercício, tomando-se como base o exercício corrente. 

Para demonstrar a relação custo-beneficio, pode ser considerada a utilização de tabelas e 
demonstrativos ou descrever no texto os números ou percentuais verificados (ou esperados, a 
titulo de aumento de arrecadação, por exemplo) comprovando que os benefícios superam os 

custos da operação, mediante o uso de metodologia própria para apuração. 

Benefícios não mensuráveis financeiramente 

Na hipótese de o Ente entender inviável a mensuração financeira dos benefícios resultantes da 
operação de crédito, sugere-se a seguinte declaração: 

Tendo em vista a natureza do investimento, entendo que os benefícios esperados (RELACIONAR 
BENEFÍCIOS.) não são mensuráveis financeiramente de forma viável, mas superam os custos 
necessários e correspondentes à operação de crédito pleiteada. 

Observação: no caso de operação de crédito externo, o Parecer deverá conter, além dos 
elementos já discriminados, a análise financeira da operação e das fontes alternativas de 

financiamento do projeto. 
Para tanto, o crono grama de dispêndio deverá ser utilizado para o cálculo da Taxa Interna de 
Retorno ou metodologia equivalente que determine o custo efetivo da operação para fins da 

análise financeira da operação. 
Em relação às fontes alternativas, deve-se apresentar a justificativa para a escolha do financiador, 
bem como se existem outros possíveis financiadores. Salienta-se ainda que a análise das fontes 
alternativas de financiamento também é exigida nas operações internas com garantia da União, 
em cumprimento ao disposto na Portaria MEFP n°497/1990. 

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO  

Apresentar uma descrição resumida do programa/projeto e dos objetivos pretendidos pelo ente, 

bem como as justificativas para os investimentos propostos, ressaltando a importância da 
operação e o seu alcance econômico e social 



Instruções para elaboração do Parecer Jurídico para Operações de Crédito 

As informações destacadas em vermelho (incluindo esta primeira página) têm o objetivo 

de orientar a elaboração do "Parecer Jurídico para Operações de Crédito", com e sem a 

concessão da garantia da União. 

Este documento deverá ser assinado pelo representante do órgão jurídico e pelo Chefe do 

Poder Executivo. 

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, de forma a atender a todos os 

aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de 

avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises. 

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de 

forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, 

circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações 

complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência 

para o conjunto das operações em análise. 



Rio das Pedras, 03 de Maio de 2018. 

Assunto: 	Solicitação de certidão face à Resolução n2  43/2001 do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a esse Egrégio Tribunal de Contas a emissão de certidão para 
o Município de RIO DAS PEDRAS, que está pleiteando financiamento junto à 
Desenvolve SP — Agência de Fomento do Estado de São Paulo. 

O inciso IV do art. 21 da Resolução n2  43/2001 do Senado Federal, que 
dispõe sobre operações de crédito de entes da Federação, estabelece que deva ser 
apresentada certidão expedida por esse Tribunal de Contas atestando o cumprimento 
de exigências dispostas na Lei Complementar n9  101/2000 no que refere: 

1. Ao último exercício analisado: 
Art.167, III CF/88 ou § 2° do art. 12 da LRF — regra de ouro. (atestando-se  

para o ente e não apenas para o executivo, conforme exigência da STN)  

Art. 23 - com certificação do cumprimento dos limites de despesa de pessoal 
verificada para os poderes executivo, legislativo (incluindo Tribunal de Contas, 
se for o caso), informando, inclusive, os respectivos valores monetários e 
percentuais, em relação à receita corrente líquida, tal como especificado no 

art.20. 
Art. 33 — cancelamento de eventuais operações contratuais irregularmente. 
(atestando-se para o ente e não apenas para o executivo, conforme exigência  

da STN)  
Art. 37 — não realização de operações vedadas. (atestando-se para o ente e  

não apenas para o executivo, conforme exigência da STN)  
Art. 52 — publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 22  art. 55 — publicação do relatório de gestão fiscal, inclusive em meio 

eletrônico. 

2. Aos exercícios ainda não analisados, inclusive o exercício corrente: 
Art.167, III CF/88 ou § 2° do art. 12 da LRF — regra de ouro. (atestando-se  

para o ente e não apenas para o executivo conforme exigência da STN). 

Art. 23 - com certificação do cumprimento dos limites de despesa de pessoal 
verificada para os poderes executivo, legislativo (incluindo Tribunal de Contas, 
se for o caso), informando, inclusive, os respectivos valores monetários e 
percentuais, em relação à receita corrente líquida, tal como especificado no 

art.20. 
Art. 52— publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 



cifti 
§ 22 art. 55. — publicação do relatório de gestão fiscal, inclusive em meio 
eletrônico. 

Solicitamos que na verificação do exercício corrente sejam informados todos os 
períodos abrangidos na análise (especificando os quadrimestres ou semestres para os 
Art. 23 e § 2° art. 55 e os bimestres para o Art. 52), de acordo com o calendário de 
publicações da LRF. 

Conforme nova instrução informada pela STN, o atestado dos artigos 12, parágrafo 2°, 
33 e 37 devem ser feitos para o ente e não apenas para o executivo. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS DEFAVARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 
Conselheiro Presidente 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI MUNICIPAL N°3.029 DE 4 DE JUNHO DE 2018 

Autoriza o Município de Rio das Pedras a contratar 
com a Desenvolve SP — Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo, operações de créditos com 
outorga de garantia e dá outras providências. 

Antonio Carlos Defavari, Prefeito do Município de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Rio das Pedras, aprovou sem Emendas, o Projeto de Lei n° 
013/2018, de 18 de maio de 2018 e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo do Município de Rio das Pedras autorizado a celebrar com a 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito até o montante de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinadas aos investimentos,,do Sistema de Tratamento de Esgoto, 
no âmbito do Programa Água Limpa, cujas condições encontram-se—previstas no art. 20  desta Lei, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n°  101 de 4 de maio de 2000. 

Art. 2° As operações de crédito de que trata o art. 1° desta Lei subordinar-se-ão às seguintes 
condições gerais: 

o prazo total de financiamento será de até 120 meses, contados a partir da assinatura do contrato 
de financiamento, sendo de até 12 meses o prazo de carência, com juros pagos trimestralmente; 

a taxa de juros financiamento será a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de atualização monetária medida pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE); 

poderá ser requerida participação do Municipio, a titulo de contrapartida, limitada a 30% (trinta por 
cento) do valor do projeto. 

Parágrafo único. A taxa de juros prevista no item "h" deste artigo será reduzida a 0% (zero por cento) 
ao ano, desde que adimplente o Município, acrescida da atualização monetária pela variação mensal do 
IPCA, calculada pro rata die, devidos inclusive durante o prazo de carência do financiamento. 

Art. 3° Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por 
todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da divida, sob a forma de 
Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de 
Participação dos Municipios — FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF) cumulativamente ou apenas um 
destes, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento 
cies acessórios da divida. 

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, 
em caso de sua extinção, serão subsfituidas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas 
constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

Art. 4° O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a Desenvolve SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para 
receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 3°, os 

recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos 

contratos a que se refere o art. 1'. 
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Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se 
restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

3.024, DE 4 DE JUNHO DE 2018 
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Art. 5° Fica o Município autorizado a: 

Lei; a) participar e assinar contratos, convénios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente 

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP — Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo, referentes às operações de créditos, vigentes à época da assinatura dos contratos 
de financiamento; 

aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução 
dos contratos. 

Art. 6° Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às 
amortizações e os pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o art. 1° 

Art. 7° Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ore-aritorizadas. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 4 de junho de 2018. 

Antonio Carlos Defavari 
Prefeito Municipal 

Silvinio A. Innocencio 

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 

Publicada no Setor Administrativo da Prefeitura do Município de Rio das Pedras e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

Silvio Jamil Quinaglia 
Assistente Administrativo 

" Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Total do Projeto 	
R$ 	8.527.255,90 

	
d 

I- 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO  R$ 4.517.528,31 
Canteiro de Obras  

R$ 131.578,49 
Serviços Técnicos  

R$ 16.025,34 
Movimento de Terra  

R$ 387.963,26 
Escoramento 

R$ 44.545,86 
Esgotamento  

R$ 164.084,55 
Fundações e Estruturas 

R$ 119.401,29 
Assentamento  

R$ 5.351,28 
Pavimentação  

R$ 462.581,66 
Fechamento  

R$ 3.734,10 
Revestimentos e Tratamentos de Superfícies  R$ 6.889,20 
Urbanização  

R$ 114.605,68 
Fornecimento de Materiais 

R$ 241.811,18 
Fornecimento e Montagem Elétrica  R$ 80.602,28 
Tanque de Contato  

R$ 127.458,93 
Casa de Química  

R$ 51.190,92 
aboratório e Portaria  R$ 30.419,73 

(Calha Parshal de Saída  R$ 11.241,27 
Dispositivo de Entrada na Lagoas (Pilares)  R$ 2.139,26 
Estrutura de Saída das Lagoas  R$ 57.594,25 
Impermeabilização com Geomembrana R$ 2.458.309,78 

ESTAÇÃO DE ELEVATÓRIO DE ESGOTO  R$ 1.283.267,34 
Canteiro de Obras  R$ 36.328,27 
Serviços Técnicos  R$ 5.897,34 
Serviços Preliminares  R$ 118,00 
Movimento de Terra  R$ 36.398,20 
Escoramento  

R$ 40.343,29 
Esgotamento  R$ 988,80 
Fundações e Estruturas  R$ 101.925,30 
Caixa de Areia  R$ 90.783,52 

-banização  R$ 39.638,74 
vornecimento e Montagem  R$ 466.284,13 
Fornecimento e Montagem Elétrica  R$ 428.565,11 
Interligação R$ 35.996,64 

EMISSÁRIO POR RECALQUE/CONDUTO FORÇADO  R$ 2.237.085,43 
Canteiro de Obras R$ 65.157,83 
Serviços Técnicos  R$ 11.550,99 
Serviços Preliminares  R$ 21.266,78 
Movimento de Terra R$ 49.339,25 
Escoramento R$ 27.142,73 
Esgotamento R$ 715,89 
Fundações e Estruturas R$ 221445,71 
Assentamento R$ 49.992,20 
Pavimentação R$ 10.319,72 
Fornecimento de Materiais R$ 1.108.237,63 
Serviços Especiais R$ 669.916,70 



EMISSÁRIO POR GRAVIDADE/CONDUTO FORÇADO  R$ 252.336,50 

Canteiro de Obras  R$ 6.547,31 

Serviços Técnicos  R$ 8.825,97 

Movimento de Terra R$ 34.368,55 

Escoramento  R$ 11.473,92 

Esgotamento  R$ 547,00 

Assentamento  R$ 33.510,09 

Pavimentação  R$ 7.885,18 

Fornecimento de Materiais  R$ 121.632,93 

Escada Hidráulica R$ 27.545,55 

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA OBRA 
	

R$ 	237.038,32 



ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 

	‘((fiyi 
TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO NO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

• 
ITEM 

. 
- "'SERVIÇO 

- 
GRID., 

SABESP",, 
(NOV/17) 

PREÇO yymiTÁRio 
_ 	. 	- 	(125) 	- 

.. 
()DANT. PREÇO TOTAL (RS) 

1 	 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
1.1 CANTEIRO DE OBRAS 

CANTEIRO DE OBRAS - TIPO 2- FRENTE 1 _ 	GB % 4.385.949,82 3% 131.578.49 
. ' SUB-TOTAL 1.1 131.578,49 

1.2 SERVICOS TECNICOS 
1.21 LOCACAO E CADASTRO 

1.2.1,1 
LOCACAO DE ADUTORAS, COLETORES TRONCOS E 
INTERCEPTORES (ATE DIAM, 500MM) 

M 70010003 1,15 1.600,00 1.840,00 

1.2.1,2 
CADASTRO DE ADUTORAS. COLETORES TRONCOS 
E INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 

M 70010006 5,18 1.600,00 8.288,00 

1.2.1.3 
LOCACAO E ACOMPANHAMENTO TOPOGRAFICO DE 
OBRAS ESPECIAIS 

DIA 70010004 982,89 6,00 5,897.34 

SUB-TOTAL 1.2 16.025,34 
1.3 MOVIMENTO DE TERRA 
1.3.1 ESCAVACAO EM GERAL 

1.3.1.1 
ESCAVACAO MECANIZADA,QUALQUER TERRENO 
EXCETO ROCHA 

M3 70030042 6,69 19.315,94 129.223,64 

1.3.1.2 ESCAVACAO DE JAZIDAS DE SOLO M3 70030044 10,35 615,57 6.371,15 

1.32 
ESCAVACAO MANUAL,QUALQUER TERRENO 
EXCETO ROCHA.DE  AREAS,VALAS, POCOS E CAVAS 

1,3.2.1 ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE M3 70030051 73,22 194,64 14.251,54 

UB 
ESCAVACAO DE VALAS , QUALQUER TERRENO EXC. 
ROCHA -P/ADUTORAS/COL. TRONCO/INTERCEPT. 

1.3.3.1 ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE (C) M3 70030066 5,20 1.751,80 9.109,38 

1.3.4 MAGICO COMPACTADO E COMPACTACAO DE AREAS 

1 d.4,1 
COMPACTACAO MECANIZADA DE AREAS COM GC 
MAIOR OU IGUAL 95 % PN M3 70030037 7,41 1.538,93 11.403,47 

1 3.4.2 MACICO DE TERRA (BARRAGENS) M3 70030039 8.27 2.737,65 22.640.37 

1.3.5 
ATERROS E RECOBRIMENTOS ESPECIAIS DE 
VALAS,POCOS E CAVAS 

1.3.5.1 ATERRO COMPACTADO SEM CONTROLE DE GC (C) M3 70030031 11,46 1.167,87 13.383,78 

1.3.5.2 
ATERRO COMPACTADO COM GC MAIOR OU IGUAL A 
95% PN (C) 

M3 70030032 13,82 12.778.58 176.599,96 

1.3.6 CARGA , TRANSPORTE E DESCARGA 
13.6.1 CARGA E DESCARGA DE SOLO (C) M3 70030102 2,39 615,57 1.471,21 

1.3.6.2 TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO - SOLO (C) M3XKM 70030103 1,14 3.077,86 3.508,76 

SUB-TOTAL 1.3 387.96336 
1.4 ESCORAMENTO 
1.4.1 ESTRUTURAS DE ESCORAMENTO-MADEIRA 
1.4.1.1 PONTALETEAMENTO (C) M2 70040009 8,97 2.002.06 17.958,49 
1.4.1.2 ESCORAMENTO DESCONTINUO (C) M2 70040010 19,92 1.334,71 26.587,37 

SUB-TOTAL 14 M.545,86 
1.5 ESGOTAMENTO 
1.5,1 AGUAS SUPERFICIAIS 

1.5.1.1 
ESGOTAMENTO COM 00918AS DE SUPERFICIE OU 
SUBMERSAS 

HPXH 70050001 2,06 1.200,00 2.472,00 

1.5.2 MEIA CANA DE CONCRETO 
1.5.2.1 MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600MM M 70050010 108,83 1.485,00 161.612.55 

SUB-TOTAL 1.5 164.084,55 
1.6 FUNDACOES E ESTRUTURAS 
1.6.1 ANCORAGEM EM CONCRETO PARA PEÇAS 
1.6.1.1 CURVA 22°30' , DIAMETRO 250MM UN 70070105 181.22 12,00 2,174,64 
I 6 1.2 CURVA 22°30' ,DIÂMETRO 300MM UN 70070106 215.55 8,00 1124,40 
1.6 1.3 CURVA 22°30' ,DIÂMETRO 350MM UN 70070107 263,24 1,00 263,24 
1.6.1.4 CURVA 45°, DIÂMETRO 400MM UN 70070114 370,00 1,00 370,00 
1.6.1.5 CURVA 90°, DIÂMETRO 400MM UN 70070120 678.89 2,00 1.357,78 
1 6.2 FORMAS PARA CONCRETO 
1.6.2.1 FORMA PLANA DE MADEIRA - APARENTE M2 70070128 149,47 6,10 911.77 

ACOS PARA CONCRETO 
1.6.3.1 ARMACAO EM ACO CA-50 KG 70070135 9.59 73,20 701,99 

1 6.4 PLACAS DE CONCRETO. PROTECAO DA BORDA DA 
LAGOA 

1.6.4.1 CONCRETO ESTRUTURAL PARA ESTRUTURAS EM 
CONTATO COM AGUA 

1.6.4.1.1 
FCK 4 25,0 MPA, A/C MAX. 0,55 L/KG - MINIMO DE 320 
KG DE CIMENTO/M3 M3 70070147 430,00 1,22 524,60 

1,6.5 CAIXA DE ALVENARIA 1/2 TIJOLO 
1.6,5 1 (0,60 X 0,60) M M 70070255 716,95 9,60 6.882,72 
1.6.6 DISPOSITIVOS PARA LAGOA 
1,6.6.1 CAIXA "3" (1,60 X 0,80) M M 70070264 2.877,69 6,00 17.266,14 
1.6.6.2 CAIXA 11,00 X 1,00) M m 2.016.74 4325 87.224.01 

SUB-TOTAL 1.6 119.401,29 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO NO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

.. - 	.. 
ITEM • iit 

,4‘,7N-1-63;- 
.-
, +), - .--. ?, 

;',SABESP:,,,••:' 
f (NOV/17) •: 

PREÇOUNITÁBIO 
Wii(Rs) i-FCeti.  0,  abiNT. gi, . PREÇO TOTAL (R$) 

..: 
J-•-•%+,...:::  :`, 	 ----,---• 

4 	 -mr-SERVIÇO25.- 	dr- ], 
açitier.4,i; 

rii 	C---' 4 	..' . 	.." • 	'' 	,--- 	- - 	Ity.:. 	',- 
1.7 ASSENTAMENTO 

1.7.1 
ASSENTAMENTO DE TUBOS E PECAS DE PVC 
RIGIDO E PVC RIG. DEFOF0 P/REDES DE DISTR. DE 
AGUA 

1.7.1.1 TUBOS E PECAS PVC. DIAM. 25 MM (3/4") M 5.12 75.00 384.00 
1.7.1.2 TUBOS E PECAS, DIAM. 50 MM - PVC RIGIDO 	.. M 70080023 10,22 44000 4.496.80 

1.7.2 
ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PECAS DE 
PVC RIGIDO E PVC RIGIDO DEFOF0 

1.7.2.1 TUBOS E PEÇAS DN 100MM M 70080095 1,54 864 14,85 
1.7.2.2 TUBOS E PEÇAS ON 200MM M 70080097 3,06 148.99 455,63 

4., 	, 	,,, :-...rix,7..-....•eL -,_-.,..,..el,4,w5e•I_Me•-an. PL.,  ' SUB.TOTAL 1.7 V RT-' M 5.351,28 • 
1.8 PAVIMENTACAO 
1.8.1 REGULARIZACAO E REVESTIMENTO 
1.8.1.1 REVESTIMENTO COM BRITA M3 70090050 92.97 1.084.21 10079990 
1.8.2 EXECUCAO DE PAVIMENTACAO 
1.8.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIAS M 70090061 9,42 4.336.84 40.853.03 
1.82.2 FORNECIMENTO DE GUIAS NA 70090062 26,00 4.338.84 112.75784 
1.8.2.3 CONSTRUCAO DE SARJETAS M3 70090063 600.01 346.95 208.17179 

45I..••ti.:. -... 	.-"wi: ,cwiyanirie,a SUB-TOTAL.1.8 MES-,:vá 462.581.66 	• • 
1.9 FECHAMENTO 
1.9.1 ALVENARIA 

ALVENARIA DE ELEVACAO. 1/2 TIJOLO COMUM M2 70110005 124,47 30,00 3.734.10 
-x 	•-v., 	4..~-,,,,-,."--.1...i...k-viw J. 	e r.-n-  , 	. 	ox . SUB-TOTAL 1.9 ..ii.4 -n-3.734,10 • 

1.10 REVESTIMENTOS E TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

1.10.1 PISOS .TETOS E PAREDES 
1.10.1.1 CHAPISCO M2 70120002 14.69 60.00 881,40 
1.10.1.2 EMBOCO M2 70120003 51,48 60.00 3.088.80 
1.10.1.3 REBOCO M2 70120004 32,22 60.00 1.933.20 
1.10.1.4 PINTURA LÁTEX, SEM MASSA CORRIDA M2 70120035 32,86 30,00 985.80 

- 	-... •••• 	-.......-4-is 	-tiJ 	..-N.,...: 	.. 	...- tx . 	 ..... k• 	IL. xro ccritinrca4-rvv.r.ti• 	cit.+. SUB-TOTAL 1.10 1. 	i' 6.889,20 rk•-- 
1.11 URBANIZACAO 
1.11.1 PORTOES . CERCAS . MUROS E ALAMBRADOS 
1.11.1.1 PORTAO DE TELA M2 70150001 494,86 10,50 5.196.03 
1.11.1.2 CERCA DE ARAME FARPADO - 5 FIOS M 70150002 30,20 1.332,00 40.226,40 
1.11.2 PAISAGISMO 
1.11.2.1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M2 70150012 10.75 6.175.00 66.381,25 
1.11.2.2 PLANTIO DE ARBUSTOS H c toam un. 70150013 56.04 50.00 2.802,00 

ixxl SUB.TOTAL 1.11 .....-•4‘,114.605,613 - 
1.12 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
1.12.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM HIDRÁULICA 

1.12.1.1 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS 

1.12.1.1.1 Tubulações Externas 
1.12.1.1.1.1 Curva 22°30' com bolsas JE DN 250mm F°F° uri. 50722 573.87 12.00 6.886.48 
1.12.1.1.1.2 Curva 22°30' com bolsas JE ON 300mm F°F° un. 50723 705.06 8.03 5.840.49 
1.12.1.1.1.3 Curva 22°30' com bolsas JE DN 350mm F°F° un. 50724 1.402.73 1,00 1.402,73 
1.12.1.1.1.4 Curva 450  com bolsas JE DN 400mm F°F° un. 50742 2.061,23 1,00 2.061,23 
1.12.1.1.1.5 Curva 90° com balsas JE DN 4013mm F°F° un. 50758 3.526,51 2,00 7.053,02 
1.12.1.1.1.6 Válvula de gaveta DN 300mm cgolsas JE un. 56517 5.841,19 1,00 5.841.19 
1.12.1.1.1.7 Válvula de gaveta DN 350mm abolsas JE un. 9.569,65 1,00 9.569,55 
1.12.1.1.1.8 Tubo ON 100mm PVC cor acre m 33251 16,12 9,64 155.36 
1.12.1.1.1.9 Tubo ON 200mm PVC cor ocre m 33254 52,88 148.90 7.874.04 
1.12.1.1.1.10 Tubo DN 250mm PVC cor ocre m 33255 90.89 771,56 70.127,71 
1.12.1.1.1.11 Tubo CIN 300mm PVC Cor ocre m 33256 145.79 221,95 32.357,76 
1.12.1.1.1.12 Tubo DN 350mm PVC cor acre m 33257 21E1.66 206,16 45.079.21 
1.12.1.1.1.13 Tubo DN 400mm PVC cor ocre m 33258 234.13 18859 43.687.04 
1.12.1.1.2 Tubulação de distribuição da ETE 
1.12.1.12.1 Agua Fria - Externo 
1.12.1.1.2.1.1 Cotovelo 90° P/B ON 7 oba un. 1301 6,00 78.08 
1.12.1.1.2.1.2 Curva 22°30' DN 7 P/B oba un. 15.02 8,00 120,12 
1.12.1.1.2.1.3 Curva 22030' DN 1" soldável pba un. 072 5.00 3,58 
1.12.1.1.2.1.4 Cotovelo gr soldável ON I" pba un. 0,51 5.00 2,53 
1.12.1.1.2.1.5 Tubo PVC soldável ON 1" pba m 2.76 75.00 207.08 
1.12.1.1.2.1.6 Tubo PVC PCB DN 2* pba m 883 440,00 3.663,88 

- 	 4,,, 	,,, 	......,,...„,.„,-„„,,,,E,,„ •,- 	...x.---....i•-..c•-....i....•aitirec,.....timi..-Jto av.. os SUB-TOTAL 1.12 n- 241.811,18 '• 	---- 
1.13 FORNECIMENTO E MONTAGEM ELETRICA 

1.131 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS 

1.13.1.1 ENTRADA DE ENERGIA 
1.13.1.1.1 POSTE DE CONCRETO ARMADO E ACESSÓRIOS 

1.111.1.1.1 
Poste de concreto armado duplo T. altura 7.5m. esforço 
mecânico no topo 

1.131.11.1.1 200dan. padrão CPFL PC 1.747,64 1,00 1.747.84 
1.13.1.1.2 MEDIÇÁO E ACESSORIOS 

1.13.1.121 
Caixa de Medictio. conforme padrões constritivos da 
CPFL Elehicklade 

pc 1.921.93 1.00 1821,93 

1.13.1.1.2.2 

Disjunto, lermomagnátict Idpolar, elementos térmicos e 
magnéticos feros, capacidade de intemrpcão conforme 
NEMA IEC 60947-2 220-240Vca 18.CV5.0kA Identificado 
como 001, corrente nominal 60A 

PC 1.593.00 100 1.593,00 
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1131.12.3 
Porta de ferro. 2x0.90x0.90rn, para conjunto de medição 
padrão CPFL com ventilação, trinco e tranca para 
Cadeado. 

m2 614,79 1,70 1.045.14 

1.13.1.1.2.4 Cadeado 45,0mm 	 i PC 37.71 100 75.42 
1.13.1.1.2.5 Pintura a óleo em duas demãos m2 57,46 6,80 . 	390.73 

1.13.1.1.2.6 
Placa de advertencia 'Perigo de Morte", com &nimba 
usuais de Indicação de tal perigo. Pd 50.45 1,00 50.45 

1.13.1.1.3 CABEÇOTE DE ALUMINIO 
1.13.1.1.3.1 Cabeçote de akiminici de 2" Pd 34,40 1.00 	' 34,40 
1.13.1.1.4 BUCHA PARA ELETRODUTO. 

1.13.1.1.4.1 Bucha para eletroduto. fabricada em alumínio, rosca gás. 

1.13.1.1.4.1.1 - diâmetro nominal e2Omm - e1/2" PC 5E5 5,00 27,75 
1.13.1.1.4.1.2 - diâmetro nominal o6Omm - ar PC 21,14 5,00 105,70 

1.13.1.1.5 TERMINAL PARA CABOS DE FORÇA DE BAIXA 
TENSÃO. 

1.13.1.1.5.1 
Terminal a compressão para cabes de 10(ta de baixa 
tensão, de cobre, com 01 (um) furo de fixação e 01 (uma) 
compressão. 
- para cabos 16.0 mm2  PC 10.18 17,00 173,06 

1.13.1.1.6 DIVERSOS 
1.13.1.1.6.1 Fita isolante auto-fusão 3M com 10 m ri 40,35 1.00 40,35 
1.13.1.1.6.2 Fita isolante 3M com 5 m na cor verde, ri 15,14 1.00 15,14 
1.13.1.1.6.3 Fita isolante 3M com 5 rn na cor amarela ri 1514 100 45.42 
1.13.1.1.6.4 Fila Isolante 3M com 20 m na cor vermelha ri 75,67 3.00 227,01 
1.13.1.1.6.5 Fita Isolante 3M com 20 m na cor preta ri 75,67 3.00 227.01 

1.13.1.1.7 CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS EM BANA 
TENSÃO. , 

1.111.1.7.1 

Condutor elétrico para circuitos de baixa tensão, de cobre. 
têmpera mole, singelo formação em fios encordoados 
classe 2, isolação e capa externa em composto 
termoplástico de cloreto de poiNinite (PVC). temperatura 
máxima em regime continuo 70oC, temperatura máxima 
em sobrecarga 160oC, termperatura máxima em curto 
circuito 160oC, tensão nominal 0.6/1.0kV, especificação 
aplicável NFIR.7288 

1.13.1.1.7.1.1 Singelo 16.0 rnm2  m 30348 748 1.450.00 10.838,75 
1.131.1.7.1.2 1X(202.5) mm2 m 30344 3,02 155,00 467.48 
1.13.1.1.8 CONDUTOR DE CONTROLE 

1.13.1.1.8.1 
Cabo de controle com fio de proteção, blindado, 
isolamento e c.spa externa em PVC. velas coloridas, 
classe de tensão de isolamento 0.8/1.0kV. 

1.13.1.1.8.1.1 1X(2x.11.5) mm2 Blindado m 168 385.00 1,416,80 
1.13.1.1.9 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 

1.13.1.1.9.1 

Betroduto de aço galvanizado para instalações aparentes, 
executado em aço cartono, com ou sem costura, 
revestimento externo com zinco por Imersão a quente. 
revestimento lidemo com zinco por imersão a quente ou 
teflon: nos eletrodutos com costura a solda será continua 
e somente na longitudinal, devendo o revestimento 
interno tomar uniforme o cordão de solda, fornecido em 
barras de 3.0m de comprimento com luva numa das 
extremidades, especificação aplicável NBR.5624 

1.13.1.1.9.1.1 - diâmetro nominal e2' bar 224.00 100 672,00 

1.111110 CURVA 902 PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO 

1.1 11.1.10.1 Curva 902  para eletroduto de aço galvanizado, sem 
costura, tipo pesado, rosca gas. fornecida com luvas. 

1.13.1.1.10.1.1 - diâmetro nominal 	e2" PC 52.95 2.00 105E0 
1.13.1.1.11 DIVERSOS. 
1.13.1.2 IMPLANTAÇÃO 

1.111 .21 . CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS DE 
ILUMINAÇÃO E ATERRAMENTO 

1.13.1.2.1.1 

Condutor elétrico para circuitos de Iluminação e tomadas 
de uso geral e especificas, de cobre, têmpera mole, em 
fios enconloados.lsolação em composto termoplástico de 
cloreto de polivinita (PVC). temperatura máxima em 
regime continuo 70•C. temperatura máxima em 
sobrecarga 100t, tensão nominal 450/750V, 
especificação aplicável NBR.6148 

i x(3x4.0)mm2 m 7.36 370.00 2.723.20 
1.13.1.2.1.1.2 1x25.0mm2 m 21.55 10.00 215,50 

1.1 3.1.2.2  TERMINAL PARA CABOS DE FORÇA DE BAIXA 
TENSÃO. 

1.13.1.2.2.1 
Terminal tt compressão para Cabes de forca de baixa 
tensão, de eebre. com  01 (um) furo de (bundo e 01 (uma) 
compressão. 

1.13.1.2.2.1.1 	. - para cabos 16.0 mm2 PC 140 10,00 34.00 
1.13.1.2.3 ELETRODUTO DE PVC RICO°. 

Página 3 de 15. 

1.13.1.3.16.1 UiPprte Para PUTTIMUU• it 1 	W,  ..” .V. tien• 	.• 
fogo 108 , 	14,00 43,12 

1.13.1.3.17 SAPATA PARA PERFILADO 
1.13.1.3.17.1 Sapata externa 4 furos, em aço galvanizado a fogo pc 18.06 8,00 144,48 
1.13.1.3.18 SAIDA HORIZONTAL 
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1,111.2.3.1 

Eletroduto de PVC rígido para instalações embutidas, tipo 
pesado, roscavel, antichama, classe B, cor preta, 
fornecido em barras de 3.0m de comprimento com luva 
numa das extermidades. especificação aplicável 
NBR.6150. 

1.13.123.1.1 - diâmetro nominal o30mm bar 15,64 1,00 15,64 
1.13.1.2.3.1.2 - diâmetro nominal 	040mm bar 15,64 2,00 31,28 
1.13.1.2.3.1.3 - diâmetro nominal 	060mm bar 61,35 3,00 184,05 
113.1.2.4 ELETROCUTO CORRUGADO EM PEAD 

1.13.1.2.4.1 
Eletrodutos para instalações subterrâneas de seção 
circular, corrugado, (revivei e impemteavel, fabricado em 
polietileno de alta densidade (PEAD). 

1.13.1.2.4.1.1 - 	diâmetro nominal o3Omm - 01.1/4" m 12.42 370,00 4.595,40 
1.13.1.2.4.1.2 - 	diâmetro nominal 040mm - 01.1/2" m 12,42 545,00 6.768,90 
1.13.1.2.4.1.3 - 	diâmetro nominal e5Ornm - e2" m 21,38 290,00 6.200,20 
1.13.1.2.5 CURVA 90o PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

.  1 111211 
Curva 90o para eletroduto de PVC rigido, tipo pesado, 
roscãvel, cor preta, conforme E8-744 e NBR.6150. 

1.13.1.2.5.1.1 - diâmetro nominal 030mm pc 4,04 3.00 12,12 
1.13.1.2.5.1.2 - diâmetro nominal 040mm pc 6,11 6.00 36,66 
1.13.1.2.5.1.3 - diâmetro nominal 060mrn pc 10,29 6,00 61,74 
1.13.1.2.6 BUCHA PARA ELETRODUTO. 

1.13.1.2.6.1 Bucha para eletrodulo. fabricada em alumínio rosca gás. 

1.13.1.26.1.1 - diâmetro nominal 	030mm pc 6,94 3,00 20.82 
1.13.1.2.6.1.2 - diâmetro nominal 	o4Ornm pc 23.53 6,00 141,18 
1 .13.1 2.653 - diâmetro nominal 	060mm pc 23,53 6.00 141,18 
1.13.1.27 ARRUELA PARA ELETRODUTO. 

1.13.1.2.7.1 Arruela para eletroduto, fabricada em alumínio, rosca gás. 

1.13.1.2.7.1.1 - diâmetro nominal 	e3Omm pc 5,55 3.00 16,65 
1.13.1.2.7.12 - diâmetro nominal 	o4Omm pc 18.82 6,00 112,92 
1.13.1.2.7.1.3 - diâmetro nominal 060mm pc 18,82 6,00 112.92 
1111.2.8 LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

113.128.1 .  
Luvapara eletroduto de PVC rígido, tipo pesado, roscava 
cor preta. 

1.13.1.2.8.1.1 - diâmetro nominal e3Omm pc 2,40 6,00 14,40 
1.13.1.2.8.1.2 - diâmetro nominal 	ernOmm pc 6,30 12,00 75,60 
1.13.1.2.8.1.3 - 	diâmetro nominal 	o6Omm pc 6.30 12,00 75,60 
1.13.1.2.9 CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO 

1.13.1.2.9.1 
Caixa de inspeção do aterramento, em PVC rígido, 
diametro 0300mm x 300mm, com tampa de ferro fundado, 

pc 152.64 9,00 1.373,76 

1.13.1.2.10 HASTE DE ATERRAMENTO 

1.111.2.10.1 

Haste de aterramento, tipo "COOPERWELD". de aço 
recoberto por fusão de espessa camada de cobre. 
diâmetro nominal m3/4", comprimento 3000mm, fornecida 
com conector para ligação elétrica direta. 

pc 171,71 9,00 1.545,39 

1.13.1.2.11 LUMINÁRIA EXTERNA 

1.13.1.2.11.1 

Luminária fechada, corpo, pescoço e alojamento para 
equipamento em alumínio fundido, refletor assimétrico 
estampado em chapa de aluminio, receptáculo da 
lâmpada reforçado, de porcelana, fixado ao dispositivo de 
focalização, globo prismático de vidro resistente a choques 
térmicos, fixado ao aro, aro de alumínio fundido fixado ao 
como por meio de pinos que funcionam como dobradiças, 
com parafusos de travamento, fecho automático de 
pressão, juntas vedadoras resistentes ao calor e ao 
envelhecimento, fornecida com lâmpada a vapor de sôdio 
de 250W e reator. 220V. 

pc 1.586,11 4,00 6144,44 

1.13.1.2.12 POSTE METALICO 

1.13 12.12.1 

Poste cônico continuo, circular curvo simples, projetado 
com braço de diâmetro nominal na extremidade de 
2"(60,3mm), dimensionado para resistir a ventos de 
velocidades varáveis conforme norma brasileira 
NB.182(ABNT). fabricado em chapa de aço SAE 
1010/1020, acabamento zincado a fogo, com flane de 
fixação com chumbadores e janela de inspeção com base 
fusível e fusível DIAZED 2x4.0A, altura útil 7.0m. 

pc 1.589,02 4,00 6.356,08 

113.1.2.13 CHUMBADOR PARA POSTE METALICO. 

1.111 2.13.1 Chumbador para poste metálico, 3/41Nx420mm, 
fornecido com porca e arruela. Pc 70,26 16,00 1.124,16 

1.13.1.2.14 DIVERSOS. 
1.13.1.3 ILUMINAÇÃO INTERNA E TOMADAS 

... 1131 .31 CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS DE 
ILUMINAÇÃO e ATERRAMENTO 
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' 	', 
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1.13.1.3.1.1 

Condutor elétrico para circuitos de iluminação e tomadas 
de uso geral e especificas, de cobre, têmpera mole, 
sólido até 4.0mm2, acima de 4.0mm2 em fios 
encordoados, isolação em composto termoplástico de 
cloreto de ',olivas (PVC). em cores, temperatura máxima 
em regime continuo 70oC, temperatura máxima em sobre 
carga 100oC, temperatura máxima em curto-circuito 
1600C, tensão nominal 450/750V, especificação 
aplicável NBR.6148 

1.13.1 .3.1.1 .1 -2.5 mm2 m 2,16 500,00 1.080,00 
1.13.1.3.2 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

113.1.3.2,1 

Eletroduto de PVC rígido para instalaçées embutidas, tipo 
pesado, roscava', antichama, classe B, cor preta, 
fornecido em barras de 3.0m de comprimento com luva 
numa das extermidades, espedficação aplicável 
NBR.6150. 

1.13.1.3.2.1.1 - diâmetro nominal 	025mm bar 2334 7,00 163,38 
1.13.1.3.3 CURVA 90o PARA ELETRODUTO DE PVC R10100. 

1.13.1.33.1 
Curva 90o para eletroduto de PVC rigido, fipo pesado, 
roscável, cor preta. conforme EB-744 e NBR.6150. 

1.13.1.3.3.1.1 - diâmetro nominal 	e25mm pc 4,04 20,00 80,80 
1.13.1.3.4 BUCHA PARA ELETRODUTO, 

1.13.1.3.4.1 Bucha para eletroduto, fabricada em alumínio, rosca gás. 

1.13.1.3.4.1.1 - diâmetro nominal 	025rnm pc 6,94 10,00 69,40 
1.13.1.3.5 ARRUELA PARA ELETRODUTO. 

1.13.1.3.5.1 Arruela para eletroduto, fabricada em aluminio, rosca gás. 

1.13.1.33.1.1 - diâmetro nominal 	o25mm pc 5,55 10,00 55,50 
1.13.1.3.6 LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

1.13133 .1 
Luva para eletroduto de PVC rigido, tipo pesado, roscevel, 
cor preta, 

1.13.1.3.6.1.1 - diâmetro nominal e25mm pc 2,40 30,00 72,00 
1.13.1.3.7 SUPORTE PARA ELETRODUTOS 
1.13.1.3.7.1 Braçadeira em aluminio, tipo UNHA", com base. 
1.13.1.3.7.1.1 - diâmetro nominal o25mm pc 4,60 30,00 138.00 
1.13.1.3.8 LUMINÁRIA INTERNA FLUORESCENTE 

1.13.1.3.8.1 

Luminária para 02(duas) lâmpadas fluorescentes de 32W, 
própria para instalação sobreposta em tape, corpo em 
chapa de aço tratada e pintura eletrostática branca, 
equipada com reator duplo eletromagnético de partida 
rápida, alto fator de potência (50.92), tensão de 
alimentação 220V. 

pc 147,45 7,00 1.032,15 

113.13.9 CONDULETE COM EQUIPAMENTO 

1.13.1.3.9.1 
Condulete em alumínio com equipamento, corpo e tampa 
em alumínio injetado, guarnição em neoprene entre o 
corpo e a tampa, rosca gás, acabamento na cor natural. 

1.13.1.3.9.1.1 - 	tipo "E", diamefro 3/4", com interruptor bipolar simples pc 48.39 2,00 92,78 

1.13.1.3.9.1.2 
- tipo "E". diametro 3/4", com tomada polarizada 2P+T e 
universal Pc 33,27 4,00 133,08 

1.13.1.3.10 TOMADA DE USO ESPECÍFICO 

113.13101 
Tomada de uso especifico, para acoplamento de bomba 
dosadora de cloro, polarizada, tipo industrial, TGVP, 
F+N+T, 15A, 220V 

pc 78,15 2.00 156.30 

1.13.1.3.11 PLUG POLARIZADO 

1.13.1.3.11.1 
Plug polarizado, a ser montado no cabo da bomba 
dosadora de cloro, polarizado, tipo industrial, F+N+T, 15A, 
220V 

pc 49,03 2,00 98.06 

1.13.1.3.12 PELE FOTOELÉTRICO 

1.13.1.3.12.1 
Relê totoelornco, sensibilidade liga 3 a 15Iux, sensibilidade 
desliga de 15 a 60 lux, próprio para instalação ao tempo. pc 49,69 1,00 49,69 

1.13.1.3.13 PERFILADO PERFURADO 

1.13.1.3.13.1 
Perfilado perfurado, em Chapa de aço galvanizada a fogo, 
chapa 12MSG, fornecido em barras de 3.000mm de 
comprimento 

1.13.1.3.13.1.1 'seção transversal 38x38mm m 32,64 24,00 783.36 
1.13.1.3.14 SUPORTE PARA LUMINÁRIA 

113  .1.3.14 
Suporte para luminária em perfilado, h=100mm, em aço 
galvanizado a fogo pc 3.59 14,00 50,28 

1.13.1.3.15 PEÇA OMEGA 

1.13.1.3.15.1 
Peça omega, para a luxação do vergalhão a tape, em aço 
galvanizado afogo pc 5.04 14,00 7036 

1.13.1.3.16 SUPORTE PARA PERFILADO 

1.1313.16.1 
Suporte para perfilado, h=100mm. em aço galvanizado a 
togo pc 3,08 14,00 43,12 

1.13.1.3.17 SAPATA PARA PERFILADO 
1.13.1.3.17.1 Sapata extema 4 furos, em aço galvanizado a fogo pc 18.06 8,00 144,48 
1.13.1.3.18 SAIDA HORIZONTAL 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 
SANITÁRIO URBANO NO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

ITEM 
SERVIÇO UNID. 

j  

SABESP • PREÇO 

(NOV/17) 

UNITÁRIO - 

(RS) 	• 
QUANT. 	PREÇO TOTAL (RE) 

3 18.1 
Salda horizontal para perfilado, 3/4", em aço galvanizado a Pc 

7,92 8,00 63,36 

1.13.1 	 fogo 

1.13.1.3.19 	VERGALHÃO 

1.13.1.3.19.1 	a 
Vergalhão, rosca total, diamelro 3/8", em aço galvanizado 

fogo. fornecido em barras de 3,0m de comprimento 

28,46 6.00 170,76 

PARA PERFILADO 
1.13.1.3.20 	CAIXA 

1.13.1.3.201 

COM TOMADA 
Caixa com tomada para perfilado com tomada polarizada Pc 

80,71 7,00 564,97 

2P4l" e universal 
7,00 148,68 

1.13.1.3.21 PLUG 
15A PO 

21.24 

1.131 .3 21.1 Plug polarizado, 2P+T e universal, 

1.13.1.3.22 

1.13.1.3,22,1 

CHUMBADOR. 

Churnbador rosca interna 4/n(40mm, em aço inoxidável. PC 
13,11 100,00 1.311,00 

SEXTAVADA. 
1.13.1.3.23 

1.13.1.3.23,1 

PARAFUSO CABEÇA 

Parafuso cabeça sextavada, m3/8"x1", em aço inoxidável. PC 
10,10 100,00 1.010,00 

50,00 38,00 
1.13.1.3.24 ARRUELA LISA 

PC 
0,76 

10,00 9,00 
1.13.1.3.24.1 - 	e5/32", cadmiada 

Pc 
0,90 

50,00 176,00 
113.1.3.24,2 - 	01/4*, cadmiada 

Pc 
3,52 

113.1.3.24.3 - 	m3/8", aço inoxidável 
15,00 

1.13.1.3.25 ARRUELA DE PRESSÃO 
PC 

0,30 50,00 
10,00 3,50 

1.13.1.3.25.1 - 	e5/32", cadmiada 
Pc 

0,35 
50.00 176,00 

1.13.1.3.25.2 - 	o1/4", cadmiada 
PC 

3.52 

1.13.1.3.25.3 - 	m3/13". aço inoxidável 
50,00 38,00 

1.13 1.3.26 PORCA SEXTAVADA 
Pc 

0,76 
10,00 9,00 

1.13.1.3.26.1 - 	e5132", cadmiada 
PC 

0,90 

1.13.1.3.26.2 - 	m1/4", cadmiada 

1 13 1.3.27 

1.13.1.3.27.1 

PORCA LOSANGULAR 

Porca losangular com pino, m1/4", aço galvanizado a fogo PO 
2.58 10,00 25,80 

1.00 2314,97 
1.13.1.3.28 DIVERSOS. 

isolação, etc. gb 2.514,97 

1.13.1.3.28.1 Acessórios para fixação, 

1.13.1.4 

1.13.1.4.1 

EQUIPAMENTOS 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E TOMADAS 1' 

1.13.1.4.1.1 

QTL 101 
Quadro de Distribuição de Luz e Tomadas 1 - QTL 101. 

Técnica. 
cito 5.32477 1,00 5.32477 

1.13.1.4.2 

conforme Especificação 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E TOMADAS 2 - 

1.13.1.4.2.1 

QTL 201 
Quadro de Distribuição de Luz e Tomadas 2 - CLTI 201, 

Téalta 
cjto 5.135,66 1,00 

1.13 

5.135.68 

80.602,28 conforme Especificação SUB-TOTAL 

7.114 	 TANQUE DE CONTATO 

	

1.14.1 	 OBRAS CIVIS 
CONSTRUCAO COMPLETA DO TANQUE DE 

	

1.14 1.1 	 DES. PROJETO 
un. 	cotação 	122.372,67 1,00 122.372,67 

CONTATO CONF. 

1.14.2 	 FORNECIMENTO E MONTAGEM 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 

1.14.2.1 	HIDRÁULICOS 
1,00 139,52 

1.14.2.1.1 	Tanque de Contato 
PF° 	PN-10 

139.52 
Pç 

1.14.2.1.1.1 	Curva 90° DN 100mm 	cJfianges 
Registro chato de gaveta dflanges DN 100mm e 

1.14.2,1.1.2 

643.45 1,00 643.45 

2.309,80 acessórios F°F° 
100mm - 1,75m 

769,93 
PÇ 

3,00 
1,00 1.99349 

1.14.2.1.1.3 	Tubo de PVC defofo • 
300 mm - 1,75m 

1.993.49 
Pç 1.14 127.458,93 

1,14.2.1.1.4 	Tubo de PVC defofo • 	 • 	SUB-TOTAL 

1.15 	 CASA DE QUIMICA 

1.15.1 	 OBRAS CIVIS 
CONSTRUCAO COMPLETA DA CASA DE QUIM1CA 

1.15.1.1 
PINI - nov117 2.027,25 14,00 28.381.49 

CONF. DES. PROJETO 
E MONTAGEM 

1.15.1.1.1 	FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 

1.15.1.1.1,1 HIDRÁULICOS 

	

1.15.1.1.1.1.1 	Sistema de Desinfecção 

	

1.15.1.1.1.1.1.1 	Adaptador pltubulação fiexivel DN 1/2" de polipropileno Pç 
1,80 6,00 10,82 

5,83 
BSP DN 1/2" polipropileno 134 

1,17 5,00 
1,80 

1 15.11.1 1.1.2 	Cotovelo com rosca 
un. 1,80 1,00 

5,13 
1.15.1.1.1.1.1.3 	Curva 90° PVC 1" soldável 

un. 5,13 1,00 
4.046,13 

1,15.1.1.1.1.1.4 	Curva 90° PVC 1" soldável c/rosca 
13912  DN 1/2" polipropileno Pç 

4.046,13 1,00 
1.64 

1 15.1 1.11 .1.5 	Niple paralelo c/rosca 
1/2" PÇ 

1,64 1,00 
1.00 2,76 

1.15.1 1.1.1.1.6 	Te drosca BSP DN 	polipropileno 2,76 
5,00 9.19 

1.15.1.1.1.1 1.7 	Tubo PVC 1" 
DN 1/2" 

1,84 

	

1.15.1.1.1.1.1.8 	Tubulação flexivel 

	

115.1.1.1.1.1.9 	Tubulação rígida de polipropileno DN 1/2" com rosca BSP 
1,97 11.00 

3,00 

21.66 

13.20 

1/2" PÇ 
4,40 

115.1,1.1.1110 	União c/rosca BSP DN 	polipropileno 

1.15.1,1.1.1.1.11 	Válvula de retenção c/rosca BSP DN 1I2' polipropileno Pç 
41,23 1.00 41,23 

115.111 	Válvula de retenção vertical c/csivo DN 1/2" polipropileno .1.112 
PC 

41,23 2,00 

2,00 

82,46 

29,66 
BSP DN 1/2' polipropileno PC 

14,83 
12.012,00 

1.15.1.1.1.1.1.13 	Válvula diafragma drosca 
un. 3.003,00 4,00 

1.15.1.1.1.1.1.14 	Bombas dOSadOraS 

TRATAMENTO DE ESGOTO 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 
TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO NO MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS 

o Wte 

ITEM SERVIÇO 
• 

. 
UNID. 

SABESP 
(NOV/17) 

PREÇO UNITÁRIO
QUART. • PREÇO TOTAL (R$) 

1 151.1.1 	5 
teflon 
Niple paralelo c/rosca BSP DN 1(2°  PG°  c/revi-item de 

pç 2,24 1,00 2,24 

1.15.1.1.1.1.1.16 Torneira de jardim un. 54,40 100 54,40 

1.15.1.11.1.1.17 Válvula de injeção cfrosca BSP DN 1/2" teflon pç 20,22 1,00 20,22 

1.15.1.1.1.1.118 Tanque de lavagem em aço Inóx un. 1.252.37 1.00 1.252,37 

1.15.1.1.1.1.1.19 Tanque estacionário em fibra de vidro 5,3 m' á/cloro un. 4.676.53 1,00 4.678.53 

1.15.1.1.1.1.1.20 Caixa d'agua 300 litros pvc un. 260,11 2,00 520,21 
' • SUB-TOTAL 115 61.190,92 

1.16 LABORATOFt10 E PORTARIA 

1.16.1 OBRAS CIVIS 

1.16.1.1 
CONST. COMPLETA DO LABORAT. E DEPOSITO DE 
FERRAMENTAS CONF.DES.PROJETO 

m PINI - nov/17 2.027,25 12,00 24.326,95 

1.16.1.1.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

11 6.11 1.1 .  
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS 

1,16.1,1 .1.1.1 Laboratório e Portaria 
1.161 1 .11.11 Bacia Sanitária un. 306,88 1,00 306,88 

1.16.1.1.1.1.1.2 Lavatório um. 255,55 1,00 255,55 

1.161 .1.1.1.1.3 Papeleira un. 54,66 1,00 54,66 

1.16.1.1.1.1.1.4 Piado Aço 'noz un. 3.988,26 1.00 3.988,26 

1.16.1.1.1.1.1.5 Adaptador sold. com  fiange fixo p/c.x. tfiagua DN 20mm un. 5,13 2,00 10,25 

1.16,1,1,1,1-1.6 Adaptador sold. com  fiança fixo p/cx. d'agua ON 40mm un. 11.24 2,00 22,48 

1.16.1.1,1,1.1,7 Caixa d'agua 500 litros fibrocimento un. 353.58 1.00 353.58 

1.161 1.11.1.13 Caixa de descarga un. 131,78 1,00 131,78 

1.16.1.1.1.1.1,9 Cotovelo 90° soldável DN 20mm um. 1,08 3,00 3,23 

1,16,1.1.1.1.1.10 Cotovelo 90° soldável DN 40mm un. 1,39 5,00 6,93 

1,161,1.1.1,1,11 Ralo seco DN 40mm un. 30,39 1,00 30,39 

116111.11 .12 Te soldável DN 20mm un. 0,68 3,00 2,05 

1.16.1.1.1.1.1.13 Te soldável DN 40mm un. 4,85 1,00 4.85 

1.16.1.1.1.1.1.14 TOMeira de boia DN 20mm un. 81,48 1,00 81,48 

1.1611 .1 .11.15 Torneira de lavagem ON 20min um 55,17 1,00 55.17 

1.16.1.1.1.1.1.16 Torneira de lavatório DN 20mm un. 57,63 1.00 57.63 

1.161.1.1.1.1.17 Torneira de pia DN 20mm un. 57,63 1,00 57,63 

1.161 .1111 .18 Tubo PVC soldável DN 20mm m 1,83 20,00 36,52 

1.161.1.1.1 .1.19 Tubo PVC soldável DN 40mm m 3,00 5,00 15,02 

1.16,1,1,1,1.1.20 Válvula de gaveta DN 20mm un. 67.28 3.00 201,83 

1.16.1.1.1.1.1 21 Válvula de gaveta DN 40mm un. 109,89 1,00 109,89 

1.16.11.1 .1 122 Caixa sifonada DN 150x 50mm uri. 37,49 1.00 37,49 

1.16 1.1.1.1.1.23 Curva 45° ON 100mm un. 27,03 1,00 27.03 

1.16.1.1.1.1.124 Joelho 45° DN 40mm un. 1,77 1,00 1,77 

116.111.1125 Joelho 90° DN 40mm un. 1,39 4,00 5,54 

1 161.111 1 .26 Joelho 90° DN 75mm um 425 3.00 12,74 

1.16,11.1.1.1.27 Redução longa DN 100 x 50mm un. 4,59 1,00 4,59 

1.16.1.1.1.1.1.28 Te sanitário DN 100 x 75mm um 5,28 1,00 5,28 

1.16.1.1.1.1.1.29 Te sanitário ON 100mm un. 10,88 1.00 10.88 

1.161 .1.1.11.30 Tubo PVC rígido DN 100mm m 9,21 15,00 138,11 

1.16.1.1.1.1.1.31 Tubo PVC rígido ON 40mm m 3,23 6,00 19,40 

1.16,1.1.1.1.1.32 Tubo PVC rígido DN 75mm m 7,32 6,00 43.89 
SUB-TOTAL 1.16 30.419,73 

1.17 CALHA PARSHAL DE SAIDA 

1.17.1 OBRAS CIVIS 

1.17.1_1 
CONSTRUCAO COMPLETA DA CALHA PARSHÁL DE 
SAIDA CONF.DES.PROJETO 

GB 6.520.99 1,00 6.520,99 

1.17.1.1.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1 .17.1111 	...  
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS 

1.17.1.1.1.1.1 Calha Parshall de saída 

1.17.1.1.1.1.1.1 Calha Parshall 9" fibra de vidro un. 2.145,00 1,00 2.145,00 

1,17.1.1.1.1.1.2 Guarda corpo tubular F°G° m 374,31 6,80 2.545.29 

1.17.1.1.1.1.1.3 Toco PVC DN 1" m 2,76 0,35 0,97 

1.17.1.1.1.1.1.4 Toco PVC DN 6" m 25,23 1,15 29,02 

. 	SUB-TOTAL 1.17 .• 	11.241,27 • 

1.18 DISPOSITIVO DE ENTRADA NAS LAGOAS (PILARES) 

1.18.1 OBRAS CIVIS 

1.18.1.1 
CONSTRUCAO COMPLETA DO DISPOSITIVO DAS 
LAGOAS CONF.DES.PROJETO 

GB 2.139,26 1,00 2.139,26 

SUB-TOTAL 1.18 2.139,26 

1.19 ESTRUTURA DE SAIDA DAS LAGOAS 
1.19.1 OBRAS CIVIS 

1 	11 .19 	. 
CONSTRUCAO COMPLETA DA ESTRUTURA DE 
SAIDA (total de 10 unidades) 

1.19.1.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, POÇOS E CAVAS 
EM SOLO NÃO ROCHOSO, C/PROF. ATÉ 2,00 M 

m3 70030051 73,22 25,20 1.845,14 

1.1M1 .1 2 
COMPACTAÇÃO EM ÁREAS, SEM CONTROLE DO 
G.C. 

m3 70030038 3,35 6.00 20,10 

1.19.1.1.3 LASTRO DE PEDRA GRITADA C) m3 70070054 140,57 3.60 506,05 

1.19.1.1.4 FORMA PLANA DE MADEIRA- ESTRUTURA m2 70070127 106,76 180,00 19.216,80 

1.19.1.1.5 
CONCRETO ESTRUTURAL P/ ESTRUTURAS EM 
CONTATO COM ESGOTO, GASES AGRESSIVOS 

m3 70070150 460,44 24,00 11.050,56 

1.19.1.1.6 ARMAÇÃO EM TELA DE AÇO kg 70070137 6,90 1.440,00 9.936.00 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 
URBANO NO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

0)0 

ITEM SERVIÇO, GNID. 
_. 	._ 

.
• 
SABESP . 
(NOVA 7) 

PREÇO UNITÁRIO 
. 

(I25) 
QUANT. PREÇO TOTAL (RS) 

119.1.2  FORNECIMENTO E MONTAGEM 

1.19.1.21 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS 

1.19.1.2.11  Estrutura de salda da Lana -10 un. 

1.19.1.2.1.1.1 Grade removivel em fibra de vidro (0.84x0.90m) 1111. 67829 10,00 6.782,93 

1.19.1.2.1.1.2 Grade removIvel em fibra de vidro (0.844,60m) um 446.25 1000 4,462,48 

1.19.1.2.1.1.3  Stop-Log 1.40 x 0.93m en 0.035 madeira -4 um. m' 24330 15.50 3.774.19 

- SUB-TOTAL 1.19 . 57.594,25 

1.20 IMPERMEABILIZAÇÃO COM GEOMEMBRANA 

1.20.1 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DA 
IMPERMEABILIZAÇÃO DAS LAGOAS, INCLUINDO 
MENOS. CONFORME PROJETO 

m' 42,87 57.344.00 2.458.309.78 

. 	 SUB-TOTAL 1.20 2.458.309,76 

, SUB-TOTAL ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 4.517.528,31 

2 	 .. ESTAÇÃO DE ELEVATÓRIA DE ESGOTO 

2.1  CANTEIRO DE OBRAS 

2.1.1  CANTEIRO DE OBRAS 

2.1.1.1 CANTEIRO OE OBRAS - TIPO 2 GB 1.210.942.43 3% 36.32827 

. - 	SUB-TOTAL 2.1 ' 	36.328,27 

2.2  SERVICOS TECNICOS 
22.1 LOCACAO E CADASTRO 

2.2.1.1 
LOCACAO E ACOMPANHAMENTO TOPOGRAFICO OE 
OBRAS ESPECIAIS 

DIA 70010004 982,89 620 5.897.34 

__ 	 • 	' SUBTOTAL 2i - • 5.897,34 

2.3 SERV1COS PREUMINARES 

2.3.1 TRANSITO E SEGURANCA 

2.3.1.1 SINALIZACAO DE TRANSITO UM 70020004 226 50.00 118,00 

. 'SUB-TOTAL 2.3 - - 	11800 

2.4 MOVIMENTO DE TERRA 

2.4.1 ESCAVAÇÃO EM GERAL 

2.4.1.1 RASPAGEM DA CANIADA SUPERFICIAL M2 70030041 1,41 1.400,00 1.97420 

ESCAVAÇÃO MANUAL PrEE EM ADUELAS 
2A.2 SUCESSIVAS 

2.4.2.1 ALÉM DE 2,00M ATÉ 4.00M DE PROFUNDIDADE M3 70030056 151.19 90,00 13.607.10 

2.4.3 ESCAVAÇÃO MECANICA DE POÇOS E CAVAS 

2.4.3.1 ALÉM DE 2.00M ATÉ 4,00M DE PROFUNDIDADE M3 70030004 16.50 998.60 16.476.90 

2.4.4 ATERROS E RECOBRIMENTOS 

2.4.4.1 ATERRO COMPACTADO SEM CONTROLE M3 70030019 1924. 190,00 3.655,60 

2.4.4.2 
ATERRO COMPACTADO COM CONTROLE DO G.C. sy 
95% DO E.N.C. 

M3 70030020 22,82 3000 684.60 

' 	• SUB-TOTAL 2.4 36.398,20 

2.5  ESCORAMENTO 

2.5.1 ESTRUTURA DE ESCORAMENTO-MADEIRA 

2.5.1.1 ESCORAMENTO DESCONTINUO M2 70040010 19,92 34,27 682.66 

232 
ESTRUTURAS DE ESCORAMENTO METÁLICO-
MADEIRA P/POÇOS E CAVAS 

2.5.2.1 
ESCORAMENTO C/1 QUADRO- LONGARINAS E 
ESTRONCAS METÁLICAS 

M2 70040031 20000 108.38 21.741.03 

2.5.2.2 ESCORAMENTO DE ESTRUTURAS M2 70040031 200.60 8933 17.919,60 
SUB-TOTAL 2.5 40,343,29 

2.6 ESGOTAMENTO 

2.6.1  ÁGUA SUPERFICIAIS 

2.6.1.1 ESGOTAMENTO COM BOMBAS SUBMERSAS HPXH 70050001 2,06 480,00 

: 

	

;SUB-TOTAL 2.6 

988,80 
988,80 

-2-.2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

2.7.2 LASTROS 
2.7.2.1 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 70070046 165.88 3271 5.425.28 

2.7.2.2 TAPETE DE ARGAMASSA M3 70070056 485.04 265 1.77040 

2.7.3 FORMAS PARA CONCRETO 

2.7.3.1 FORMA PLANA DE MAOEIRA-ESTRUTURA M2 70070127 106,76 7314 7.808.43 

2.7.3.2 FORMA CURVA OE MADEIRA-ESTRUTURA 142 70070129 188.48 147,68 27.830.96 

2.7.4 AÇOS PARA CONCRETO 

2.7.4.1 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 KG 70070135 9,59 2.282,40 21.886,22 

2.7.5 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL 

2.7.5.1 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL-MIN. 150KG DE 
CIMENTO/M3 

M3 70070142 346.20 1,48 512.79 

2.7.6 
CONCRETO ESTRUTURAL-P/ESTR. EM CONTATO 
COM ESGOTO 

2.7.6.1 
CONCRETO ESTRUTURAL-P/ESTR. EM CONTATO 
COM ESGOTO FCK 25 MPA 

M3 70070150 46044 38,04 17.51514 

2722 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MANTA 
BUTUCA 

M2 70120027 271.05 70.74 19.174.08 

:SUBTOTAL 2.7 101.925,30 

2.8 CAIXA DE AREIA 

2.8.1 OBRAS CIVIS 

2 	1.1 
CONSTRUCAO COMPLETA DA C/UXA DE AREIA 
CONF. DES. PROJETO 

mI  PINI - nov/17 2.027.25 26.00 52.708.40 

2.8.1.2 MURO DE CONTENÇAO 

2.8.1.2.1 

CONCRETO ESTRUTURAL P/ ESTRUTURAS EM 
CONTATO COM ÁGUA BRUTA, ÁGUA TRATADA. SOLO M3 70070147 430.00 15,00 645030 
E GASES AGRESSIVOS. FCK = 30,0 MPA. A/C MAX. 
0.55 LMG - MIN. DE 320 KG DE CIMENTO/M' 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO NO MUNICíPIO DE RIO DAS PEDRAS 

ITEM SERVIÇO, UNID...
• 

SABESP 
(NOV/17) 

Á PREÇO UNITÁRIO 

(RS) 	- 

• 
_.: 	' 
U 

- 	
UANT. 

• 
PREÇO.  TOTAL (RE) 

2.8.12.2 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 KG 70070135 9,59 900,00 8.631,00 

2.5.1.2.3 FORMA PLANA DE MADEIRA-ESTRUTURA M2 70070127 106,76 160,00 17.081,60 

2,8.2 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

2.8.2.1 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS 

2.8.2.11 Caixa de Areia 

2,82 1.2 Curva 900  c/flange PN-10 DN 80mm F°F°  un. 196,33 1,00 196,33 

2.8.2.1.3 Extremidade F/P ON 80 min F°F° PN-10 1.350mm un. 75,68 1,00 75,68 

2.8.2.1.4 
Extremidade F/P claba de vedação DN 80 mm F°F° PN-
10 L=700mm 

un. 215,15 1,00 215.15 

2.8.2.1.5 Toco DN 150mm F°F° P/P m 293,25 1,20 351,90 

2821   .6 
Grades metálicas- aço In& conf. padrão sabesp 0.40 x 
1.00 m.e=3,35cm 

n? 1.340,14 0.80 1.072,11 

28.2.1 7 
Grades metálicas- aço ináx conf. padrão sabesp 0,40 x 
1.00 m.e=1,976cm 

in2  1.670,19 0.80 1.336,15 

2.821,8 Calha Parshall 9" fibra de vidro un. 2.145.00 1,00 2.145,00 

2.8.2.1.9 Stop-Log 0.54 x 0,70m fibra de vidro '4 un. m2  328,73 1,51 496,38 

2.8.2.1.10 Toco PVC DN 1' m 2,51 0,35 0,88 

2.8.2.1.11 Toco PVC DN 6" m 22,94 1,00 22,94 
•• /SUB;TOTAL 2.8 90,783,52 

2.9 URBANIZAÇÃO 
2.9,1 PORTÕES, CERCAS, MUROS E ALAMORADOS 

2911 PORTÃO DE TELA M2 70150001 494,86 9,90 4.899,11 

2.9.1.2 ALAMBRADO M 70150004 161,05 124,00 19.970,20 

2.9.12 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M2 70150012 10,75 480,00 4.945.00 

2.9.1.4 LASTRO DE PEDRAS GRITADA M2 70070046 165.86 7.19 1.192.53 

2.9.1,5 REVESTIMENTO COM BRITA M3 70090042 95,91 90,00 8.631,90 
SUB-TOTAL 2.9 - - 	39.638,74 

2.10 FORNECIMENTO E MONTAGEM 
2.10.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM HIDRAULICA 

2.10.1.1 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 

2,10,1.1.1 Redução concêntdca DN 300,t 200mm F/F F°F° un. 1.352,88 3,00 4.058,64 

2.10.1.12 Tubo ON 300mm F/F F°F° - L= 1,25m K-12 un. 915.27 3,00 2.745,81 

2.10.1.1.3 Curva 900  DN 300mm F/F F°F° un. 1.445,70 3,00 4.337,10 

2,10.1.1.4 Tubo DN 300mm F/F F°F° - l= 1.50m 1412 un. 1.098,33 3,00 3.294,99 

2.10.1.1.5 Tubo DN 350mm F/P F°F° - L= 1.20m K-12 un, 980,09 1,00 980,09 

2.10.1.1.6 Tubo DN 350mm F/P F°F° - L= 1,40m K-12 un. 1.143,43 1,00 1.143,43 

2.10,11,7 Válvula de Retenção DN 300mm F/F un, 8.401.30 3.00 19.203,90 

2.10,1 1.8 Toco de tubo com franges ON 300mm L=0.25m un. 1.1E19,38 3,00 3.568,14 

2.10 1.1.9 Toco de tubo com franges DN 350mm L=0,50m un. 2.473,09 2,00 4.946.18 

2.101110 Válvula de gaveta com flanges e volante ON 300mm un. 5.334,41 3,00 16.003,23 

2.10.1111 Te com franges DN 350 x 200mm un. 3.075,39 3,00 9.226.17 

2.10,1.1.12 Flange cego DN 350mm un. 705,77 1,00 705,77 

2.10.1.1.13 Grade para Inspeção da Bomba fibra de vidro rri2  1,105,94 5,12 5.662,41 

210.1114 Grade para Inspeção do Cesto Coletor fibra de vidro m2  1.105,94 0.77 851,57 

2.10.1,1.15 Cesto Coletor e Guias aço inox un. 1.830,39 1,00 1.830,39 

2.10.1116 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE BOMBAS 
SUBMERSAS 0=127,18L/S AMT=57,35M 

GB 129.242,10 3,00 387.726,31 

SUB-TOTAL 2.10 466.284,13 

2.11 FORNECIMENTO E MONTAGEM ELÉTRICA 

/11 .1  
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS 

2.1111 ENTRADA DE ENERGIA 

2 	1.11 .11 POSTE DE CONCRETO ARMADO E ACESSÓRIOS 

211.1.1.1.1 
Poste de concreto armado circular, altura 11.0m, esforço 
mecánrco no topo 400dan, padrão CPFL 

pc 1.747,64 1,00 1.747,64 

2.11.1.1.1.2 
Cruzeta de Madeira 90.0x90.0x2000.0 mm Mação padrão 
CPFL 

pc 126,12 4,00 504,48 

2.11.1.1.1.3 Sela para cruzeta de madeira pc 126,12 4,00 504,48 

211.1.11.4 Mão francesa normal, tipo plana, 710.0x32.0x8.5mm pc 9,27 4,00 37.08 

2.11.1.1.1.5 Isolador de pino, porcelana, classe 15.0kV pc 15,23 3,00 45.69 

2.11 111,6 Isolador de disco, porcelana, classe 15.0kV pc 56,20 6,00 337,20 

2.11 	1.1.1.7 Isolador roldana de porcelana pc 5,15 1,00 5,15 

2.11.1.1.1,8 Pino de topo com porca e arruela pc 7,57 6,00 45,42 

2.11.1.1.1.9 
Chave fusivel de distribuição 100A. classe 15.0kV. N81 

k 95V. 
pc 465,96 3,00 1.397,88 

2,11 .1 1.110 Elo fusrvel 5H P4 100,88 3,00 302,64 

2.11.1.1 	1 	11 
Para-raio fipo estação 12kV/1014A com suporte para 
fixação em cruzeta 

pc 1.176,18 3,00 3.528,54 

2.11.1.1.1.12 Armação secundada de 01 estribo reforçada pc 18,26 1,00 18,26 

2.11.1.1.1.13 Arruela quadrada 38 ir 38mm pc 5,04 20,00 100,80 

2.11.1.1.1.14 Cinta circular, 160mm pc 33,50 2,00 67,00 

2,11,1,1,1,15 Cinta circular, 210mm pc 36,37 1,00 36,37 

2.11.1.1.1.16 Cinta circular. 300mm pc 41,41 1,00 41.41 

2.11.1.1117 
Suporte para transformador em poste de 285 mm 
reforçado 

PC 322.86 2,00 645.72 

/11 1.12 
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO E 
ACESSÓRIOS 
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ORÇAMENTO BÁSICO REFERENTE À CONCLUSÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO NO MUNIC1P10 DE RIO DAS PEDRAS 
PREÇO UNIT RIO QUART. 	PREÇO TOTAL (R$) 

RS 
ITEM 

Transformador de distribuição bilásico, 250.0kVA, tensões 
primárias 13.8/13.2112.6kV. tensão secundada 220-380V. 
próprio para instalação ao tempo em poste singelo, 
fornecido com suporte para poste, demais caracteristicas 
conforme Especificações Técnicas. padrão CPFL. 

MEDIÇÃO E ACESS RIOS 
Caixa de Medição, conforme padrões constdtivos da 

CPFL 
Caixa Secionadora, conforme padrões constritivos da 

CPFL 
Chave secionadora, acionamento rotativo, operação sob 

carga, corrente nominal 125A. 

Disjuntor termomagnetico tripolar, elementos térmicos e 
magnéticos fixos, capacidade de interrupção conforme 
NEMA IEC 60947-2 220-240Vca 10.0i5.0kA identificado 
como 001, corrente nominal 125A 

Porta de ferro, 240.90x0.90m, para conjunto de medição 
padrão CPFL com ventilação, trinco e tranca para 

cadeado. 
Cadeado 45.0mm men  

Placa de advertencia "Perigo de Morte", com simbolos 
usuais de indicação de tal perigo. 

33,40 

2.11.1.1.4.1 
2.11.1.1.5 

Parafuso de máquina com rosca inteira M16 x 600 mm 
com porca e arruela, para junção cruzetas de madeira. 

PARAFUSO FRANCES 
Parafuso francas M16x 50mm com porca e arruela, para 

fixação das cruzetas. 

Parafuso trances M16x45mm com porca e arruela para 
fixação de mão francesa e armação secundaria 

Parafuso trances M16x7Omm com porca e arruela para 

fixação do transformador. 
Parafuso (rances M16x150mm com porca e arruela para 
fixação de mão francesa. 
CABO DE COBRE NU. 
Cabo de cobre nu 25mm2  145k. 

Cabo de cobre nu 35mm2  31210/km. 

CONECTOR SPLIT-BOLT 

Conector s 	ara cabos 25mm2  

Conectar s • lit-bolt • ara cabos 35mm2  

CONECTOR SPLIT-BOLT COM RABICHO 

Conector split-bolt com rabicho e porca para cabos 25mm2  

Conectar split-bolt com rabicho e porca para cabos 35mm2  

BUCHA PARA ELETRODUTO. 

Bucha para eletroduto, fabricada em aluminlo, rosca gás. 

- diâmetro nominal 020mm - ali? 

- diâmetro nominal e6Omm - e2" 
TERMINAL PARA CABOS DE FORÇA DE BAIXA 

TENSÃO. 
Terminal a compressão para cabos de filltd de baixa 
tensão, de cobre, com 01 (um) furo de fixação e 01 (uma) 

compressão. 
- •ara cabos 25.0 mm' 

586,21 
202,02 

Vara de manobra 6.0m 
14,69 
14,69 
73,47 
73,47 

Fita isolante 3M com 20 m na cor preta 
CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS EM BAIXA 

TENSÃO. 

SERVIÇO 
UNID. 

un. cotação 18.070,00 

2.11 .1 .12.1 

pc 1.921,93 

2.11.1.1.3.1 
Pc 

71824 

2.11.1.12.2 
PO 

71168 

Pc 
1.546,60 

2.11.1.1.3.4 

m2 596,89 

2.11.1.1.3.5 

2.11.1.1.3.6 m2 
pc 36,61 

55,79 

2.11.1.1.3.7 

CABEÇOTE DE ALUMINIO 
Cabeçote de aluminio de 2° 
PARAFUSO DE MAQUINA 

PC 

Po 

48,98 

Pc 
39,18 

2.11 .1 .121 

2.11.1,1.6 
pc 19.59 

2.11.1.1.6.1 

Po 
14,69 

2.11.1.1.6.2 

PC 
48,98 

2.11.1.1.6.3 

Pc 
73,47 

2.11.1.1.6.4 

2.11 1 .1.7 
2.11.1.1.7.1 

14,01 
19,50 

2.11.1 1 .7.2 
2.11.1 1.8 
2.11.1.1,8.1 

Pc 
Pc 

23,51 
31,35 

2.11.1.1.8.2 
2.11.1.1,9 

PC 
29,39 

2.11.1,1.9.1 

Pc 
39,18 

2.11.1.1.9.2 

2.11.1.1.10 

2.11.1.1.10.1 

211.1.1.1011 
Pc 
Po 

20,52 
5,39 

2.11.1.1.10.1.2 

211.1.1.11 

2.11.1.1.11.1 

Pc 
9,88 

2.11.1.1.11.1.1 
2.11.1.1.12 
2.11.1.1.12.1 
2.11.1.1.12.2 
2.11.1.1.12.3 
2.11 1.1 .12,4 
2.11.1.1.12.5 
2.11.1.1 12.6 

DIVERSOS 
Par de luvas de 20kV com luva de cobertura 

Fita isolante auto-fusão 3M com 10 m 
Fita isolante 3M com 5 m na cor verde 
Fita isolante 3M com 5 m na cor amarela 
Fita isolante 3M com 20 m na cor vermelha 

pc 

Pc 
tI 
ri 
ri 

ti 

39,18 

2.11.1.1 12.7 

2.11.1.1 13 

1,00 18.070,00 

1221,93 1,00 

718.24 1,00 

1,00 71168 

1.546,60 1,00 

1,70 1,014,71 

73,22 2,00 
379,37 6,80 

1,00 48,98 

1,00 33,40 

235,08 6,00 

4,00 78,36 

8,00 117,52 

16,00 783,68 

6,00 440,82 

20,00 280,20 

30.00 585,00 

10,00 235,10 

15,00 470,25 

235,12 8.00 

15,00 587.70 

5,00 26,95 
102,60 5,00 

15.00 148,20 

1,00 58621 

1,00 202,02 

1,00 39,18 

1,00 14.69 

3,00 44,07 
220,41 3,00 

3,00 220,41 

2.11.1.1.13.1 

2.11.1.1.13.1.1 
2.11.1.1.13.1.2 

Condutor elétrico para circuitos de baixa tensão, de cobre, 
têmpera mole, singelo formação em fios encordoados 
classe 2, isolaçâo e capa extema em composto 
termoplástico de cloreto de polivinila (PVC), temperatura 
máxima em regime continuo 700C, temperatura máxima 
em sobrecarga 160oC, termperatura máxima em curto 
circuito 1600C, tensão nominal 0.6/1.0kV, especificação 

aplicável NBR.7288 

- 95.0 mm' 
- 70.0 rnm2  

30353 
30352 

42,68 
32,01 

70,00 
20,00 

2.987,53 
640,12 
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ITEM 

" ---• """- - "--- - - -- - - - - - - 

'SERVIÇO 
' 

UNID. 
SABESP.-  
(NOV/17) 

PREÇO UNITÁRIO 
. 	,• 	. (Ri) 	' 	• 	

, ,.. 	QUART. • 
' 

PREÇO TOTAL (R$) 

2.11.1.1.14 	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 

2.11.1.1.14.1 	teflon; 

executado 
revestimento 
revestimento 

Eletroduto de aço galvanizado para instalações aparentes, 
em aço carbono, com ou sem costura, 

externo com zinco por imersão a quente, 
interno com zinco por imersão a quente ou 

nos eletrodutos com costura a solda será continua 
e somente na longitudinal, devendo o revestimento 
interno tomar uniforme o cordão de solda, fornecido em 
barras de 3.0m de comprimento com luva numa das 
extremidades. especificação aplicável NBR.5824 

2.11.1.1.14.1.1 	- diâmetro nominal 	134" bar 341,61 3,00 1.024,83 

211.1.115 
CURVA 90°  PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO 

. 111.1.1.15 1 
Curva 90°  para eletroduto de aço galvanizado, sem 
costura, tipo pesado, rosca gas, fornecida com luvas. 

2.11 1 .1.15.1.1 - 	diâmetro nominal 	04" pc 85,87 2,00 171,74 

2.11.1116 DIVERSOS. 
2.111.2 IMPLANTAÇÃO 

2.11 1 .2.1 
CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS EM BAIXA 
TENSÃO 

2 111 

Condutor elétrico para circuitos de força em baixa tensão, 
de cobre, têmpera mole, singelo, formação em fios 
encordoados, classe 2. isolação e capa externa em 
composto termoplástico de cloreto de polivinila (PVC), 
temperatura máxima em regime continuo 70oC, 
temperatura máxima em sobrecarga 160oC, temperatura 
máxima em curto circuito 160oC, 	tensão nominal 
0.6/1.0IN. 	especificação 	aplicável NBR.7286 

211.11.1.11 - 95.0 mm' m 30353 42.68 160,00 6.828,64 

2.11.1.2.1.1/ - 70.0 mm' m 30352 32,01 80,00 2.560,48 

2.11.1.2.2 CONDUTOR DE CONTROLE 

211.1.2.2.1 
Cabo de controle com fio de proteção, blindado, 
isolamento e capa externa em PVC, veias coloridas, 
classe de tensão de isolamento 0.6/1.01N. 

2.11.1.2.2.1.1 - 	1x(22#1.5) mm' m 5,02 94,00 471,88 

2.11.1.2.3 
CONDUTOR ELÉTRICO PARA MALHAS DE 
ATERRAMENTO 

2.11.1.2.3.1 

Condutor elétrico para malhas de aterramento, de cobre, 
têmpera meio-dura, formação em fios encordoados, 
especificação aplicável NBR.5111 

2.11.1.2.3.11 - 50.0mM, 449k9/km m 22,66 50,00 1.133,00 

2.1112A 
TERMINAL PARA CABOS DE FORÇA DE BAIXA 
TENSÃO. 

2.11.1.2.4.1 
Terminal a compressão para cabos de forca de baixa 
tensão, de cobre, com 01 (um) furo de fixação e 01 (uma) 
compressão. 

2.11.1.2.4.1.1 - para cabos 35.0 mm' pc 3,07 1,00 3,07 

2.11.1.2.4.1.2 - para cabos 50.0 rnM pC 5,39 1,00 5,39 

2.11.1.2.4.1.3 - para cabos 95.0 mm' pc 8,07 40,00 322,80 

2.11.1.2.4.1.4 - para cabos 240.0 min' PÇ 16,15 10.00 161,50 

2.11.1.2.5 ELETRODUTO DE PVC RiGIDO. 

2.11.1.2.5.1 

Eletroduto de PVC rígido para instalações embutidas, tipo 
pesado, roscávet, antichama, classe B, cor preta, 
fornecido em barras de 3.0m de comprimento com luva 
numa das extermidades, especificação aplicável 
NBR.6150. 

2.11.1.2.5.1.1 - diâmetro nominal 	o2Omm bar 12,13 1,00 12,13 

2.11.1.2.5.1.2 - diâmetro nominal 	032mm bar 26,34 4,00 105,36 

2.11.1.2.5.1.3 - diâmetro nominal o110mm bar 195,46 4,00 781,84 

2.11.1.2.6 CURVA 90°  PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

1 11.126 .1 
Curva 90°  para eletroduto de PVC rigido, tipo pesado, 
roscável, cor preta, conforme EB-744 e NBR.6160. 

2.11.1.2.6.1.1 - 	diâmetro nominal 	o2Omm - o1/2" pc 3,22 1,00 3,22 

2.11.1.2.6.1.2 - diâmetro nominal 	032mm - et' pc 4,69 6,00 28,14 

2.11.1.2 6.1.3 - 	diâmetro nominal 	o110mm - o4" pc 69,01 4,00 276,04 

2.11.1.2.7 BUCHA PARA ELETRODUTO. 

2.11.1.2.7.1 Bucha 	eletroduto, fabricada em aluminio, rosca gás para 

2.11.1.2.7.1.1 - 	diâmetro nominal 	o2Omm - 01/2" pc 5,39 1,00 5.39 

2.11.1.2.7.1.2 - 	diâmetro nominal 	032mm -ai" pc 9,31 6,00 55,86 

2.11.1.2.7.1.3 - 	diâmetro nominal 	rf110mm -04' pc 49,96 4,00 199,84 

2.11.1.2.8 ARRUELA PARA ELETRODUTO. 

2.11.1.2.8.1 Arruela para eletroduto, fabricada em alumínio, rosca gás. 

2.11.1.2.8.1.1 - diâmetro nominal 	020mm - 810 pc 4,30 1,00 4,30 

2.11 1.2.8.1.2 - diâmetro nominal 	032mm - re1" pc 7,44 3,00 22,32 

2.11.1.2.8.1.3 - 	diâmetro nominal 	0110mm - epl" pc 39,98 2,00 79.92 

2.11.1.2.9 LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO. 

2.11.12.9.1 
Luvapara eletroduto de PVC rígido, tipo pesado, roscável, 
cor preta. 
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PREÇO TOTAL (R$) -... 	_ 

2.11.1.2.9.1.1 	- diâmetro nominal 020mm - o 1/2" Pc 1.85 2.00 3.70 

2.11.1.2.9.1.2 	- diâmetro nominal c432rnm - et" Pc 2,50 12,00 30.00 

2.11.1.2.9.1.3 	- diâmetro nominal ollOmm - eis" _ N 52,88 8.00 423,04 

2.11.1.2.10 PRENSA-CABO 

2.11.1.2.10.1 
Prense-cabo fabricado em liga de aluminio com bucha de 
neoprene, rosca interna gas. 

2.11.12.10.1.1 - diâmetro norNnal 61" pc 2400 3,00 72.00 

2.11.1.2.11 CONTROLADOR DE NIVEL 

2.11.1.2.11.1 
Controlador de nivel tipo per°, com contatos de mercado. 
Involuao de propileno cabo flexivel 2irit1.5mm5, isola* 
PVC. 

2.11.1.2.11.1.1 -com 13.0m de comirnmento Pc 1.421,72 4.00 5686.843 

2.11.1.2.12 CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO 

2.11.1.2.12.1 
Caixa de inspeção do aterramento, em PVC diodo. 
diametro o300mrn x 300mm. com  tampa de feno fundido. Pc 116.56 4,00 474,24 

2.11.1.2.13 HASTE DE ATERRAMENTO 

2.11.1.2.13.1 

Haste de aterramento, tipo "COOPERWELD". de aço 
recoberto por fusão de espessa camada de cobre, 
diâmetro nominal a3/4". comprimento 3000mm. fornecida 
com conector para ligação elétrica direta. 

Pc 133,37 4.00 533,48 

2.11.1.2.14 LUMINARIA EXTERNA 

2.11.1.2.14.1 

Luminária fechada, corpo, pescoço e alojamento para 
equipamento em alumínio fundido, refletor assimétrico 
estampado em chapa de aluminio, receptáculo da 
lâmpada reforçado, de porcelana. fixado ao dispositivo de 
localização, globo prismático de vidro resistente a choques 
térmicos, fixado ao aro, aro de alumínio fundido fixado ao 
corpo por meio de pinos que funcionam como dobradiças, 
com parafusos de travamento, fecho automático de 
pressão, juntas vedadoras resistentes ao calor coo 
envelhecimento, fornecida com lâmpada a vapor de 
sódio de 250W e reator. 220V. 

pc 1.539,92 1,00 1.539,92 

2.11.1.2.15 POSTE METÁLICO 

2.11.1.2.15.1 pe 

Poste cónico continuo, circular curvo simples, projetado 
com braço de diãmetro nominal na extremidade de 
21(60.3mm), dimensionado para resistir a ventos de 
velocidades variáveis conforme norma brasileira 
NB.182(ABN1'). fabricado em chape de aço SAE 
1010/1020, acabamento zincado a fogo, com (lenge de 
fixação com churnbadores e janela de inspeção com base 
fusivel e fusivel DIAZED 2x4.0A, altura útil 7.0m. 

1.542,74 1,00 1.542,74 

2.11.1.2.16 RELÉ FOTOELÉTRICO 

2.11.1.2.16.1 PC 
Reta fotoelétdoo. sensibilidade liga 3 a 15Iux, sensibilidade 
desliga deis a 60 lute próprio para instalação ao tempo. 

4824 1.00 48.24 

2.11.1.2.17 CHUMBADOR PARA POSTE METÁLICO. 

2.11.1.2.17.1 
Chumbado, para poste metálico, 3/4-Wx420mm, 
fornecido com porca e arruela. 

PC 613.22 2,00 136,44 

2.11.1.2.18 
CONDUTOR ELÉTRICO PARA CIRCUITOS DE 
ILUMINAÇÃO e ATERRAMENTO 

2.11.1.2.18.1 

Condutor elétrico para circuitos de iluminação e tomadas 
de uso geral e especificas, de cobre, têmpera mole, 
sólido até 4.0rnm2. acima de 4.0mm2 em fios 
enCOPiOadOS. isolação em composto termoplástico de 
cloreto de polivilila (PVC), em cores, temperatura máxima 
em regime continuo 70oC. temperatura máxima em sobre 
carga 100°C. temperatura máxima em curto-circuito 
160oC, tensão nominal 450/750V, especificação 
aplicável NBR.6148 

211.1.2.18.1.1 - 4.O mm' m 2,10 30.00 63,00 

2.11.1.2.19 DIVERSOS. 
2.11.1.3 EQUIPAMENTOS 
2.11.1.3.1 CENTRO DE CONTROLE DE MOTORES 1' CCM 101 

2.11.1.3.1.1 
Centro de Controle de Motores 1 - CCM 101. conforme 
Especificação Técnica e desenhos de projeto. cl 78.429,56 1.00 78.429,56 

2.11.1.3.2 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E TOMADAS 1' 
QTL 101 

2.11.1.3.2.1 
Quadro de Distribuição de Luz e Tomadas 1 . OTL 101. 
conforme Especificação Técnica. ci 510.17 100 510,17 

2.11.1.3.3 GRUPO GERADOR 

2.11.1.3.3.1 
Grupo Gerador, 210kVA. 220-380V, trilásieo. conforme 
Especificações Técnicas e desenhos de projeto. 

Cl 281.648.90 1.02 281.648.90 

t,$;.. ^, -̂_,-7,-,i-: v-44.t.,.: 	'te?, 	....... 'X SUB-TOTAL 2.11 ore°,  428.565,11 	-...- 

41. 	4 . 	• -44 	ctuk1 o•A 	.4z,"óc.-44-us .7nru-7 	.-7- 	- 	4' 	zmr .5.2...--kar 747:1" 	4. ..!..",,Lesa.} -. 	n.-..r.- . - 	... 

2.12 INTERLIGAÇÃO 
2.12.1 LOCACAO E CADASTRO 
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- 	• 
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/12.1.1 
LOCACAO DE ADUTORAS, COLETORES TRONCOS E 
INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 

M 70010003 1,15 21660 248,40 

2.12.1.2 m CADASTRO DE ADUTORAS, COLETORES TRONCOS 
E INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 

70010006 5.18 218.00 1.11808 

2.12.2 
ESCAVACAO DE VALAS. QUALQUER TERRENO 
EXCETO ROCHA-COLET. TRONCO/INTERCEPTORES 

2.12.2.1 ATE 200 M DE PROFUNDIDADE (C) M3 70030068 5,20 210.00 1.092,00 

2.12.3 
ATERROS E RECOBRIMENTOS ESPECIAIS DE 
VALAS.POCOS E CAVAS 

2.12.3.1 
ATERRO COMPACTADO COM GC MAIOR OU IGUAL A 
95% PN (C) 

M3 70030032 13.82 210,00 2.90220 

2.114 POÇO DE VISITA 

2.12.4.1 
POÇO DE VISITA COM DN 1.00M EM TUDO DE 
CONCRETO CÁ PBJE - PROF. ATÉ 2.00M 

.1W 70070181 3.642,36 1,00 3.642,36 

2.12.5 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

2.12.5.1 Tubo DN 250mm PVC cor ocre m 33255 90,89 216,00 19.832.41 

2.12.5.2 
Tampa° em Ferro Fundido dúctil articulado com aro. ON 
600mm - NTS 033 

un 31220 244.18 1.00 244.18 

2.12.6 
ASENTAMENTO SIMPLES DE TUBOS E PECAS, MAM. 
250 MM EM PVC 

M 70080087 6.16 216,00 1.330.56 

2.12.7 ESCORAMENTO 
2.12,7.1 PONTALETEAMENTO (C) M2 70040009 8,97 64500 5,785,65 

SUB-TOTAL 2.12 35.996,64 

i . 	SUB.TOTAL ESTAÇÃO DE ELEVATÓRIA DE ESGOTO . 	1.283.267,34 

• 
3 

EMISSÁRIO POR RECALQUE / CONDUTO • . 	. 
FORÇADO 

3.1 CANTEIRO DE OBRAS 
3,1.1 CANTEIRO DE OBRAS - TIPO 2 GB % 2,171.92700 3% 65.15183 

SUEI-TOTAL 3.1 - 	65.157,83 

3.2 SERVICOS TECNICOS 
3.2.1 LOCACAO E CADASTRO 

12.1.1 
LOCACAO DE ADUTORAS. COLETORES TRONCOS E 
INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 

M 70010003 1.15 1.810.00 2.081,50 

12.1.2 
CADASTRO DE ADUTORAS, COLETORES TRONCOS M 70010006 5,18 1.810.00 9.375,80 
E INTERCEPTORES (ATE ERAM. 500MM) 

3.2.1.3 PESQUISA DE INTERFERENCIAS 
3.2.1,4 PESQUISA DE INTERFERENCIAS M3 70180001 51,78 1,81 93.69 

' 	SUB-TOTAL 3.2 11.550,99 

3.3 SERVICOS PRELIMINARES 

3.3.1 TRANSITO E SEGURANCA 

3,3.1.1 SINALIZACAO DE TRANSITO M 70020004 2,38 1.810,00 4271.60 

3.3,151 
TAPUME CONTINUO EM CHAPAS DE MADEIRA OU DE 
ACO - SEM ILUMINACAO SEGURANCA 

M 70020103 6.86 1.448,00 9.933,28 

3.3.1.1.2 
TAPUME CONTINUO EM CHAPAS DE MADEIRA OU DE 
ACO - COM ILUMINACAO SEGURANCA 

m 
70020003 -, 
70020001 

10,83 36200 3.920,46 

3.3.2 PASSADICOS E TRAVESSIAS 

3.3.2.1 PASSADICOS DE MADEIRA PARA PEDESTRES M2 70020006 86,78 36,20 3.141,44 

SUB-TOTAL 3.3 21.266 78 

3,4 MOVIMENTO DE TERRA 
3.4,1 ESCAVACAO EM GERAL 

3.4.1.1 ESCAVACAO DE JAZIDAS DE SOLO M3 70030044 10,35 387,03 4.005,78 

3.4.11 ESCAVACO EM ROCHA OURA COM EXPLOSNO M3 50.47 18,75 946,46 

3.4.2 ESCAVAÇAO MANUAL 
3.4.2.1 ATE 2.00 M DE PROFUNDIDADE M3 70030051 73,22 187,53 13.730,93 

3.4.3 
ESCAVACAO DE VALAS , QUALQUER TERRENO 
EXCETO ROCHA-COLET, TRONCO/INTERCEPTORES 

3.4.3.1 ATE 2,00 M DE PROFUNDIDADE (C) M3 70030066 5,20 1.669,01 8.678618 

3.4-4 
ATERROS E RECOBRIMENTOS ESPECIAIS OE 
VALAS.POCOS E CAVAS 

3,4.4.1 ATERRO COMPACTADO SEM CONTROLE DE GC (C) M3 70030031 11,46 1.133.89 12.994,39 

3.4A 2 
ATERRO COMPACTADO COM GC MAIOR OU IGUAL A 
95% PN (C) 

M3 70050032 13,82 423,43 5.851.76 

3.4,5 CARGA , TRANSPORTE E DESCARGA 

3.4.5.1 CARGA E DESCARGA DE SOLO (C) M3 70030102 2.39 38703 925,00 

3.4.5.2 TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO' SOLO (C) M3XKM 70030103 1,14 1.935,15 2.206,07 

'SUB-TOTAL 3.4 49.339,25 

3.5 ESCORAMENTO 
3.5.1 ESTRUTURAS DE ESCORAMENTO.MADEIRA 

3.5.1.1 PONTALETEAMENTO (C) M2 70040009 8,97 1.119,80 10.044.61 

3.5.1.2 ESCORAMENTO CONTINUO (C) M2 70040011 34.06 502,00 17.098.12 
SUB-TOTAL 3.5 27.142,73 

3.6 ESGOTAMENTO 

3.6.1 AGUAS SUPERFICIAIS 

301.1 
ESGOTAMENTO COM BOMBAS DE SUPERFICIE OU 
SUBMERSAS 

HPXH 70050001 2.06 347.52 715.89 

.• 	,SUB-TOTAL 3.6 715,89 

3.7 FUNDACOES E ESTRUTURAS 
3.7.1 ANCORAGEM EM CONCRETO PARA PECAS 

3.7.1.1 CURVA 11 GRAUS 15 MIN.. DIAMETRO 350 MM UN 70070101 257,52 5.00 1.287.60 

3.7.1.2 CURVA 22 GRAUS 30 MIN., DIAMEMO 350 MM UN 70070107 263,24 1,00 263,24 

3.7.1.3 CURVA 45 GRAUS. DIAMETRO 350 MM UN 70070113 289,15 1,00 289,15 

3.7.1.4 CURVA 90 GRAUS. DIAMETRO 350 MM UN 70070119 534,00 1,00 534,00 

3.7.1.5 CURVA 11 GRAUS 15 MIN., DIAMETRO 400 MM UN 70070102 312.83 2,00 625.66 
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3.7.1.6 CURVA 22 GRAUS 30 MIN., DIAMETRO 400 MM UN 70070108 339.52 2,00 679,04 
3.7.1.7 CURVA 45 GRAUS, DIAMETRO 400 MM UN 70070114 37000 200 740,00 
3.7.1.8 CURVA 90 GRAUS E TE. DIAMETRO 400 MM UN 70070120 678,89 1,00 678.89 
3.7.1.9 PARA TUBOS E PECAS, 350 MM (C) M 70070084 99,92 1,349,00 134.792,08 
3.7.1.10 PARA TUBOS E PECAS. 400 MM (C) M 70070085 11520 461,00 53.337.70 
3.7.1.11 CAIXA DE DESCARGA COMPLETA UN 10.568.08 1.00 10.568.08 
3.7.1.12 CAIXA DE VENTOSA COMPLETA UN 19.650,27 1,00 19.650,27 

SUB-TOTAL 3.7 223.445,71 
3.8 ASSENTAMENTO 
3.8.1 TUBOS E PECAS, DIAM. 400 MM (C) M 70080060 27,62 1.810.00 49.99220 

SUB-TOTAL 3.8 49.982,20 
3.9 PAVIMENTACAO 
3.9.1 REGULARIZACAO E REVESTIMENTO 

3.9.1.1 REGULARIZACAO MECANIZADA DE SUPERFICIES (C) M2 70090048 027 1.157,50 366,53 

19.1.2 REVESTIMENTO COM CASCALHO OU PEDREGULHO 
(C) 

M3 70090049 73.32 13075 9.953,19 

SUB-TOTAL 3.9 '10,319,72 
3.10 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
3.10.1 TUE10 FOFO PONTA/BOLSA K7 JE DN 350MM M 54706 598,42 1.349.00 807.263,16 
3.10.1.1 TUBO FOFO PONTA/80LSA K7 JE DN 400MM M 54707 652.87 461,00 300.974,45 

- SUB-TOTAL 3.10 1.108.237,63 
3.11 SERVIÇOS ESPECIAIS 
3.11.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

3.11.1.1 TANQUE ACUMULADOR PNEUMÁTICO COMPLETO 
CONF. DES. UN 021200 533.000.00 100 531000,00 

311.1.2 CHAMINÉ DE EQUILÍBRIO, FORNECIMENTO E 
INTALAÇÁO COMPLETA CONF. DES. GB 136.91070 1.00 136.91670 

' 	SUB-TOTAL 3.11 ' 	669.916,70 
SUB-TOTAL EMISSÁRIO POR RECALQUE 2.237.085,43 

4 	
EMISSÁRIO POR GRAVIDADE / CONDUTO 	• 
FORÇADO 	. 	 - -- 

4.1 CANTEIRO DE OBRAS 
4.1.1 CANTEIRO DE OBRAS • TIPO 2 GB % 218.243,64 3% 6.547,31 

' SUB-TOTAL 4.1 . 	6.547,31 
4.2 SERVICOS TECNICOS 
4.2.1 LOCACAO E CADASTRO 

4.2.1.1 
LOCACAO DE ADUTORAS. COLETORES TRONCOS E 
INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 70010003 1.15 1.38300 1590.45 

4.2.1.2 
CADASTRO DE ADUTORAS, COLETORES TRONCOS 
E INTERCEPTORES (ATE DIAM. 500MM) 

M 70010006 5.18 118100 7.16194 

4.2.2 PESQUISA DE INTERFERENCIAS 
4.2.2.1 PESQUISA DE INTERFERENCIAS M3 70180001 51,76 1,38 71,58 

SUB-TOTAL 4.2 8.825,97 
4.3 MOVIMENTO DE TERRA 
4.3.1 ESCAVACAO EM GERAL 
4.3,1.1 ESCAVACAO DE JAZIDAS DE SOLO M3 70030044 10,35 141,88 1.468.23 
4.3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL 
4.3.2.1 ATE 2.00 M DE PROFUNDIDADE M3 70030051 73,22 141.86 10.386.84 

4.3.3 ESCAVACAO DE VALAS . QUALQUER TERRENO 
EXCETO ROCHA-COLET. TRONCO/INTERCEPTORES 

4.3.3.1 ATE 200 M DE PROFUNDIDADE (C) M3 70030066 5,20 1.276,72 6.638.95 

4 3.4 ATERROS E RECOBRIMENTOS ESPECIAIS DE 
VALASPOCOS E CAVAS 

43.4.1 ATERRO COMPACTADO SEM CONTROLE DE GC (C) M3 70030031 11,46 712.36 8.16167 

4.3.4.2 
ATERRO COMPACTADO COM GC MAIOR OU IGUAL A 

M3 70030032 13.82 474.91 6.563.23 

4.3.5 CARGA . TRANSPORTE E DESCARGA 
4.3.5.1 CARGA E DESCARGA DE SOLO (C) M3 70030102 239 141,86 339,04 

4.3.5.2 TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO - SOLO (C) M3XKM 70030103 1,14 70929 808,59 

SUS:TOTAL 4.3 34.368,65 
4.4 ESCORAMENTO 
4.4.1 ESTRUTURA DE ESCORAMENTO-MADEIRA 
4.4.2 ESCORAMENTO DESCONTÍNUO M2 70040010 19,92 576,00 11.473.92 

- 	SUB-TOTAL 4.4 11.473,92 
4.5 ESGOTAMENTO 
4.5.1 AGUAS SUPERFICLMS 

4.5.1.1 ESGOTAMENTO COM BOMBAS DE SUPERFICIE OU 
SUBMERSAS HPXH 70050001 2.06 265.54 547.00 

SUB-TOTAL 4.5 647,00 
4.6 ASSENTAMENTO 
4.6.1 TUBOS E PECAS. DIAM. 300 MM (C) M 70080059 24,23 1.383,00 33.510,09 

SUB-TOTAL 4.7 33.510,09 
4.7 PAVIMENTACAO 
4.7.1 REGULARIZACAO E REVESTIMENTO 

4.7.1.1 REGULARIZACAO MECANIZADA DE SUPERFICIES (C) M2 70090048 0.27 1.037.25 26606 

4.7.1.2 REVESTIMENTO COM CASCALHO OU PEDREGULHO 
(C) 

M3 70090049 73.32 103.73 7.605,12 

SUB-TOTAL 4.8 7.885,18 
4.8 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

4.8.1 FORNECIMENTO DE TUBOS E PECAS EM FERRO 
FUNDIDO 
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4.8.1.1 TUBOS E PECAS, DIAM. 300 MM (C) M 70070083 87,03 1.383,00 120.362,49 

4.8.1.2 CURVA 11 GRAUS 15 MIN., DIAMETRO 300 MM M 70070100 204,12 2,00 408,24 

4.8.1.3 CURVA 22 GRAUS 30 MIN., DIAMETRO 300 MM M 70070106 215,55 4.00 862,20 
SUB-TOTAL 4.9 121.632,93 

4.9 ESCADA HIDRAULICA 

4.9.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, POÇOS E CAVAS 

4.9.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, POÇOS E CAVAS 
EM SOLO NÃO ROCHOSO, C/PROF. ATÉ 1,25 M 

M3 70030050 48,81 65,25 3184.85 

4.9.2 OBRAS DE CONTENÇÃO E DE PROTEÇÃO 
4.9.2.1 PROTEÇÃO COM GABIÕES M3 70060002 355.17 60,00 21.310,20 

4.9.2.2 PROTEÇÃO COM MANTA NÃO TECIDA DE POLIÉSTER KG 70060003 26.00 40,00 1.040.00 

4.9.3 CONCR.ESTR.P/ESTR.CONIC/SOLO/G.AGRESS. 

4.9.3.1 

CONCRETO ESTRUTURAL P/ ESTRUTURAS EM 
CONTATO COM ÁGUA BRUTA. ÁGUA TRATADA, SOLO 
E GASES AGRESSIVOS, FCK = 30,0 MPA, A/C MAX. 
0,55 UKG - MIN. DE 320 KG DE CIMENTO/M' 

M3 70070147 430,00 2,35 1.010,50 

4.9.5 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISOR 
HIDRAULICO VER ESPECIFICAÇÕES 

VB 1. 	, 00000 1,00 1.000,00 

SUB-TOTAL 4.10 . '27.545,55 
SUB-TOTAL EMISSÁRIO POR GRAVIDADE 252.336,50 

. 	. . 	. 	. 	. 	. 	 • 
5 	 ATO- ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE OBRA 

5.1 RECURSOS HUMANOS 
5.1.1 Consultor h 74000080 332.91 90,00 29.961,90 

5.1.2 Eng. Senior h 74000003 255,85 150,00 38.377,50 

5.1.3 Eng. Pleno h 74000004 179,24 150,00 26.886,00 

5.1.4 Eng. Junior 74000005 1,37,59 200,00 27.518,00 

5.1.5 Tecnálogo - pleno h 74000007 98,13 300,00 29.439,00 

5.1.6 Desenhista h 74000018 59,55 300,00 17.865.00 

5.2 RECURSOS MATERIAIS 
5.2.1 Estadia diária 74010049 165,67 12.00 1.988,04 

5.2.2 Refeição Und 74000113 35,01 40,00 1.400,40 

5.2.3 Transporte (quilometragem) km 74000119 0,52 1.200,00 624,00 

5.2.4 Pedágio vb 600 1,00 600,00 

5.3 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
5.3.1 Locação eqxdia 70010008 982,89 10,00 9.825,90 

5.3.2 Cadastro eqxdia 70010009 1338,6 10,00 13.386,00 

5.4 SERVIÇOS GEOTÉCNICOS 
5.4.1 Mobilização Und 74000374 1604,47 2,00 3.208,94 

5.4.2 Sondagem a percussão m 74000378 79,92 220,00 17.582.40 

54.3 Deslocamento de equipamentos Und 74000379 131,1 20,00 2.622,00 

5.5 LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA FISC. DAEE 
5.5.1 Aluguel de veiculo leve com potência de 81 a 115 cv mês 74000116 1312,52 12,00 15.750,24 

SUB-TOTAL ATO 237.038,32 

'TOTAL GERAL .. 	8:527.255,90 
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ANO 3 
	

ANO 4 
	

ANOS 
	

ANO 6 

INVESTIMENTOS 
	

R$ 	8.527.255,90 R$ 
	

R$ 
	

RS 
	

R$ 
	

R$ 
	

R5 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

ESTAÇÃO DE ELEVATÓRIO DE ESGOTO 

EMISSÁRIO POR RECALQUE/CONDUTO FORÇADO 

EMISSÁRIO POR GRAVIDADE/CONDUTO FORÇADO 

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA OBRA 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

4.517.528,31 R$ 

1.283.267,34 R$ 

2.237.085,43 R$ 

252.336,50 R$ 

237.038,32 R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

AS 

AS 

RS 

R$ 

R$ 

FONTES DE FINANCIAMENTO 
	

RS 	8.527.255,90 R$ 
	

R$ 
	

R$ 
	

R$ 
	

R$ 
	

R$ 

CAPITAL PRÓPRIO 
	

R$ 
	

3.527.255,90 RS 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 

CAPITAL DE TERCEIROS 
	

R$ 
	

5.000.000,00 R$ 
	

- 	R$ 
	

- 	RS 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 
	

- 	R$ 

ENTRADAS DE CAIXA 
	

R$ 
	

R$ 	1.681.013,99 R$ 	1.748.254,55 RS 	1.818.184,73 R$ 	1.890.912,12 R$ 	1.966.548,60 R$ 	2.045.210,54 

RECEITA DE SERVIÇOS - ESGOTO 
	

R$ 
	

- 	R$ 	1.681.013,99 R$ 	1.748.254,55 R$ 	1.818.184,73 R$ 	1.890.912,12 R$ 	1.966.548,60 R$ 	2.045.210,54 

SAIDAS DE CAIXA 
	

R$ 
	

R$ 	1.128.532,04 R$ 	1.729.228,88 R$ 	1.776.175,81 R$ 	1.825.000,62 R$ 	1.875.778,42 R$ 	1.928.587,34 

PESSOAL E ENCARGOS 

INSUMOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

SERVIÇOS 

ÁGUA 

MANUTENÇÃO/REFORMA 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

778.700,00 R$ 

69.600,00 R$ 

139.200,00 R$ 

102.000,00 R$ 

39.032,04 R$ 

R$ 

- 	R$ 

R$ 

809.848,00 R$ 

72.384,00 R$ 

144.768,00 R$ 

106.080,00 R$ 

40.593,32 R$ 

- 	R$ 

555.555,56 R$ 

R$ 

842.241,92 R$ 

75.279,36 R$ 

150.558,72 R$ 

110.323,20 R$ 

42.217,05 RS 

- 	R$ 

555.555,56 R$ 

- 	R$ 

875.931,60 R$ 

78.290,53 R$ 

156.581,07 R$ 

114.736,13 R$ 

43.905,74 R$ 

- 	R$ 

555.555,56 R$ 

- 	RS 

910.968,86 R$ 

81.422,16 R$ 

162.844,31 R$ 

119.325,57 R$ 

45.661,97 R$ 

- 	R$ 

555.555,56 R$ 

- 	R$ 

947.407,62 

84.679,04 

169.358,08 

124.098,60 

47.488,44 

555.555,56 

SALDO DE CAIXA 
	 -R$ 	8.527.255,90 R$ 	552.481,95 R$ 	19.025,67 R$ 	42.008,92 R$ 	65.911,50 R$ 	90.770,18 RS 	116.623,21  



ANO 16 
I R$ 

ANO 15 ANO 14 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

- 	R$ 
- 	R$ 
- 	R$ - 	R$ 

- 	R$ 

ANO 8 ANO 9 \R$  
ANO 13 ANO 12 ANO 11 ANO 10 - - 	R$ 

I Rs - 	1 R$ 
- 	R$ 
- 	R$ 

2.300.583,71 I R$ 2,212.099,72! R$ 

R$ 	- 	R$ 
R$ 	- 	R$ 
R$ 	- 	R$ 

R$ 	- 	R$ 

- 	R$  R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

- 

	

- 	R$ 	- 	R$ 	- 	R$ 	- 	R$ 

	

- 	R$ 	- 	R$ 	- 	R$ 	- 	R$ 

	

2.392.607,06 1, 8$ 	2.488.311,35! 8$ 	2.587.843,80 I 8$ 	2.591.357,551 R$ 	2.799.011,85 I 8$ 	2.910.972,331 8$ 	3.027.411,22 I 

	

2.127.018,97 8$ 	2.212.099,77 R$ 	2.300.583,71 8$ 	2.392.607,06 8$ 	2.488.311,35 8$ 	2.587.843,80 8$ 	2.691.357,55 8$ 	2.799.011,85 8$ 	2.910.972,33 8$ 	3.027.411,22 

	

1,983.508,61! 8$ 	2.040.626,731 8$ 	2,100029,58! 8$ 	2.161.808,54 1 8$ 	2.09686590! 8$ 	1.737.323,231 R$ 	 1.954.252,35 1 8$ 	2.629.330,36 I 

	

1.065,704,72 8$ 	1.108.332,91 8$ 	1.152.666,22 R$ 	1.198.772,87 8$ 	1.246.723,79 8$ 

	

95.252,41 8$ 	99,062,50 8$ 	103.025,00 8$ 	107.146,00 8$ 	111.431,84 8$ 

	

190.504,81 8$ 	198.125,00 R$ 	206.050,00 8$ 	214.292,00 R$ 	222.863,68 8$ 

	

139.594,04 8$ 	145.177,80 8$ 	150.984,92 8$ 	157.024,31 8$ 	163.305,29 8$ 

	

53.418,04 8$ 	55.554,76 8$ 	57.776,95 8$ 	60.088,03 8$ 	62.491,55 8$ 
- 	R$ 	- 	R$ 	426.362,80 R$ 	R$ 	- 	R$ 

	

555.555,56 R$ 	555,555,56 R$ 	R$ 	R$ 	- 	R$ 

	

R$ 	- 	R$ 	R$ 	R$ 	- 	R$ 

	

884.541,40 1 8$ 	919.923,05 I R$ 
143.510,36 1 8$ 	171.472,99 1 8$ IR 

1.806.816,16! R$ 1.879.088,80! R$ 

200.554,14 1 8$ 	230.798,52 1 8$ 391.445,45 I 8$ 	850.520,57 1 8$ 

1.296.592,74 R$ 
115.889,12 R$ 
231.778,23 R$ 
169.837,50 R$ 

64.991,22 R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

	

1.348.456,45 8$ 	1.402.394,71 

	

120.524,68 8$ 	125.345,67 

	

241.049,36 8$ 	250.691,34 

	

176.631,00 R$ 	183.696,24 

	

67.590,86 8$ 	70.294,50 
- 	R$ 	596.907,91 

R$ 
R$ 

956.719,97 1 8$ 	398.080,861 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

- 	R$ 
R$ 
R$ 

2.127.018,97! R$ 

985.303,92 R$ 
88.066,20 R$ 

176.132,41 R$ 
129.062,54 R$ 

49.387,98 R$ 
- 	R$ 

555.555,56 R$ 
- 	R$ 

1.024.716,08 R$ 
91.588,85 R$ 

183.177,70 R$ 
134.225,04 R$ 

51.363,50 R$ 
- 	R$ 

555.555,56 R$ 
- 	R$ 

ANO 7  
R$ 	- 	\ R$ 



ANO 17 

R$ 

 

ANO 18 ANO 19 ANO 20 

- 	R$ 

R$ 
	3.148.507,67 1 R$ 
	

3.274.447,98 1 R$ 
	3.405.425,89 1 R$ 

3.405.425,89 R$ 

2.286.198,84 1 R$ 

1.577.503,32 R$ 
140.996,83 R$ 
281.993,66 R$ 
206.633,28 R$ 

79.071,75 R$ 
- 	R$ 

R$ 
R$ 

1.076.179,861 8$ 	1.119.227,05! 85 

3.148.507,67 R$ 

R$ 
	2.113.719,35 1 R$ 

1.458.490,50 R$ 
130.359,49 R$ 
260.718,99 R$ 
191.044,09 R$ 

73.106,28 R$ 

	

- 	R$ 

	

- 	R$ 

	

- 	R$ 

R$ 	1.034.788,32 1 R$ 

3.274.447,98 R$ 

2.198.268,12 R$ 

1.516.830,12 
135.573,87 
271.147,75 
198.685,85 

76.030,53 

2,571,662,78! R$ 

1.774.475,70 R$ 
158.602,26 R$ 
317.204,52 R$ 
232.434,34 R5$  R  

88.944:97 R$  

- 	R$ 
R$ 

2.674.529,29! R$ 

1.845.455,76 R$ 
164.946,35 R$ 
329.892,70 R$ 
241.731,72 RR$ $ 

92.502:7 7 RR:  

- 	R$ 

4.143221,30 R$ 

2.781.510,46! R$ 

1.919.273,99 R$ 
171.544,20 R$ 
343.088,40 RR$ 

251.400,99 $  

96.202,88 RR::  

R$ 

3.830.640,99 R$ 	3.983.866,63 8$ 

1.163.996,13! R$ 

ANO 24 
ANO 21 ANO 22 

85 

ANO 23 
R$ R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

	

- 	R$ 

	

- 	R$ 

	

- 	R$ 

	

- 	I R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

I R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
RS 

- 	1 R$ 

RS 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

- 	R$ 
- 	R$ 

R$ 
R$ 

1 R$ 

- 	R$ 
- 	R$ 

4.143.221,30 1 R$ 
3.683.308,65! R$ 3.830.640,99 1 R$ 3.983.866,63 

3.683.308,65 R$ 

3.308.423,75 R$ 

1.706.227,59 R$ 
152.502,17 R$ 
305.004,34 R$ 
223.494,56 R$ 
85.524,01 R$ 

835.671,08 R$ 
- 	R$ 

R$ 

374.884,90! R$ 

ANO 25 

3.541 642,93 1 R$ 

3.541.642,93 R$ 

2.377.646,80 1 R$ 

1.640.603,45 R$ 
146.636,70 R$ 
293.273,41 R$ 
214.898,62 R$ 
82.234,62 R$ 

- 	R$ 
R$ 
R$ 

4.308.950,15 1 

4.308.950,15 

2.892.770,88 

1.995.044,95 
178.405,97 
356.811,94 
261.457,02 
100.050,99 

1.258.978,22 1 R$ 
	1.309.337,34 1 R$ 
	

1,361.710,84! 8$ 	1.416.179,27  

\\\ -•("N 



Taxa Mínima de Atratiiridade:(TIVIA) 	 3% 

Valor Presente Ilquide.(VPL) 	 R$1.202.652,67 

Taxa Interna de Retomo (TIR): 	 3,86% 

índice Custo! Beneficio 	 2 	 1,15 

Período de Recuperação 	 23,16 



PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS, 
Estado de São Paulo - Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 

Rua: Dr. Mário Tavares, n° 436- CEP 13390-000 Cx. Postal 33 - Rio das Pedras/SP 
www.riodasoedras.so.00v.br-  Fone (19) 3493-9490 

Prefeitura de 
__ RIO DAS PEDRAS 

UM PRESENTE PARA O FUTUROi 

Parecer 

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação 

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, 

e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o presente de parecer de 

contratação, pelo município de Rio das Pedras de operação de crédito, no valor de R$ 

5.000_000.00 (cinco milhões de reais), junto á Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado 

de São Paulo, destinada aos investimentos do Sistema Municipal de Tratamento de Esgoto. 

RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO  

Os custos do projeto foram estimados em R$ 8,52 milhões, compreendendo Estação de 

Tratamento de Esgoto,Estação de Elevatório de Esgoto, Emissário por Recalque/Conduto 

Forçado, Emissário por Gravidade/Conduto Forçado e Acompanhamento Técnico da Obra, 

demonstrados analiticamente no Orçamento Básico do Projeto. 

Os fluxos de entrada e saída de caixa foram projetados para um horizonte de planejamento de 25 

anos e posteriormente descontados, considerando a Taxa Mínima de Atratividade (TMA) de 3%. 

Os indicadores de retorno expressaram que o benefício financeiro do projeto é de R$ 1,15 para 

cada R$ 1,00 investido no projeto. 

Não obstante o período de recuperação do investimentos superar 23 anos, cabe ressalvar os 

benefícios não mensuráveis financeiramente representados pela defasagem das políticas públicas 

municipais em termos de saneamento básico, objeto de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

junto ao Ministério Público do estado de São Paulo (MPSP). 

Da mesma forma, foram considerados os cronogramas de dispêndios do projeto conforme fluxo 

de caixa projetado, produzindo a Taxa Interna de Retorno (TIR) de 3,86%.. Ponderamos, 

finalmente, que foram analisadas fontes alternativas de financiamento, sem que qualquer delas 

apresentasse as condições oferecidas pelo Programa Água Limpa. 
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Estado de São Paulo - Brasil 
CNPJ: 44.826.840/0001-83 	 Prefeitura de f 

10 DAS PEDRAS 
Ruo: Dr. Mário Tavares, n'436 - CEP 13390-000 Cx. Postal 33 - Rio das Pedras/SP 

UM PRESENTE PARA O FUTUA:CP www.riodasnedras.somov.br- Fone (19) 3493-9490 

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

O projeto a ser financiado predominantemente pela presente operação de crédito consiste na 

criação do Sistema de Tratamento de Esgoto cujo objetivo representa o processamento de 100% 

do esgoto local, estimulando a atividade econômica do município durante a fase de execução do 

projeto e, principalmente, reduzindo no futuro a demanda em termos de saúde pública associada 

às patologias decorrentes da ausência de saneamento básico e aumentando conseqüentemente a 
produtividade do trabalhador que deverá se ausentar menos. 

CONCLUSÃO 

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I, 

do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do art. 32, da Lei 

Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e 

social da operação. 

Rio das Pedras, 15 de junho de 2018 

EwedãjfC7efijente 
SECRETARIO MUNICIPk9E FINANÇAS 

De acordo 



Proc. Administrativo n°3795/2018 

Parecer Jurídico para Operações de Crédito 

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2.000, e no inciso 
I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito de pleito do MUNICÍPIO 
DE RIO DAS PEDRAS para realizar operação de crédito com a Desenvolve SP — Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinada 
aos INVESTIMENTOS DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA ÁGUA LIMPA, declaro que este ente federativo atende às seguintes condições: 

atendimento ao disposto no artigo 61, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal; 

existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em análise, no 
texto da lei específica: Lei Municipal n° 3.029, de 04 de junho de 2.018. 

inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de 
crédito mencionada; 

atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos §§ 1°, inciso 
V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 

observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 2.000, e 
nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado Federal. 

CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da Resolução 
do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 10 do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em 
especial na Lei Complementar n° 101, de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do 
Senado Federal. 

É o breve parecer, salvo melhor juizo e sub censura 

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito para ciência e deliberações. 

Rio das Pedras/SP, 18 de junho/  e 2. 

Antonio Carlos Armelim — ØAB/SP n° 144.920 

ANTQ${IÓ CARLOS DEFAVAR1 
Prefeito tfo MuniciPito de Rio das Pedras/SP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

CERTIDÃON° 531 /2018 

CERTIFICO, atendendo a requerimento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, 

constante 
do Expediente TC-00115/010/18, e em cumprimento ao 

disposto na Resolução n° 43, de 2001, com as 

alterações introduzidas pela Resolução n° 3, de 

2002 do Senado Federal, que 

documentos 	e 	relatórios 

requerente e, ainda, 

levada a efeito por 

contido no relatório devidamente juntado, numerado 

de fls. 01 a 08. Certifico, 

os dados apresentados serão objeto 

rdade S7o Paulo, aos 
vinte e oito dias do me de ma o do!  _ano de dois 
mil e dezoito. Eu, 

Sérgio 
lk Ciquera Rossi, Secretári -Direto &cal, assino e 

dou fé.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

as informações, 

apresentados pela 

o resultado da fiscalização, 

amostragem, evidenciaram o 

quando do exame das "ntas anuais. 

O referido é expressão da 

e autenticado 

outrossim, que 

de apreciação, 
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TC-0115/010/18 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 	,fl)01)01 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR.10 

AN E a 
EXPEDIENTE: TC-0115/010/18 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 
MATÉRIA: 	SOLICITA CERTIDÃO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO ANALISADO 

EXERCÍCIO: 2015 (TC-2243/026/15) 

Parecer publicado no D.O.E. de 12.05.2017 (fls. 03/04). 

§ 2° do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, dá Constituição Federal)  
ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício analisado, foi inferior ao montante 
das despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item 2.2 do relatório de fiscalização de fls. 19 e Demonstra- 
tivo das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Capi-
tal as fls. 07). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou os seguintes índices com gas-
tos de pessoal: 53,57% equivalente a R$ 44.800.486,72 no 3° Quadrimestre, 52,05% equivalente a R$ 43.745.344,42 no 2° 
Quadrimestre e 50,84% equivalente a R$ 42.863.463,30 no 1° 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 2015 
(fonte: Item 2.3 do Relatório de Fiscalização às fls. 09). 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou os seguintes índices com 
gastos de pessoal: 3,40% equivalente a R$ 2.842.141,74 no 3° Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.912.547,33 no 2° Quadrimestre e 3,36% equivalente a R$ 2.834.624,44 no 1° 
Quadrimestre , inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 
2015 (fonte: item B.2.1 do relatório de fiscalização, às 
fls. 14). 
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UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR.10 

Art. 33 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

O Município não realizou operações de crédito irregu-
lares, de acordo com os exames realizados (fonte: item 2.2 do 
relatório de fiscalização de fls. 19). 

Art. 37 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Não constam ocorrências de captação de recursos ou 
assunção de compromissos com características similares às 
descritas no inciso I a III do art. 5° da Resolução n° 
43/01, do Senado Federal e no art. 37 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, de acordo com os exames realizados (fonte: 
item 2.2 do relatório de fiscalização de fls. 19). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O. (fonte: item 2.1 
do relatório de fiscalização, às fls. 19). 

g 2° do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico (fonte: item 2.1 do relatório de fiscali-
zação, às fls. 19). 

§ 2° do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive 



As. 66 
TC-0115/010/ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR.10 
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por meio eletrônico (fonte: item D.1 do relatório de fisca-
lização, às fls. 18). 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DOS EXERCÍCIOS AINDA NÃO ANALISADAS 

EXERCÍCIO: 2016 (eTC-4235.989.16-7) 

§ 2' do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, dá Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício de 2016, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item B.2.1 do relatório de fiscalização de fls. 21). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gasto de pessoal os se-
guintes índices: 56,64% equivalente a R$ 49.926.396,45 no 3° 
Quadrimestre, 55,56% equivalente a R$ 47.567.644,04 no 2° 
Quadrimestre e 55,91% equivalente a R$ 46.912.102,21 no 1° 
Quadrimestre, superior, portanto, ao estabelecido no arti-
go 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 
2016 (fonte: item B.2.2 do Relatório de Fiscalização acosta-
do às fls. 21/22). 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gastos de pessoal os 
seguintes índices: 3,59% equivalente a R$ 3.163.629,48 no 
3° Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.970.030,66 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 2.919.486,76 no 1° 
Quadrimestre inferior, portanto, ao estabelecido no arti-
go 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 2016 
(fonte: item B.2.1 do Relatório de Fiscalização acostado às 
fls. 24). 
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Fls. 67 
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Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.0, segundo a 
forma prescrita no art. 52 (fonte: item D.1 do relatório de 
fiscalização, às fls. 27). 

§ 2° do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação ao Segundo Quadrimestre de 
2016. Não foi apresentada a publicação do RGF do Primeiro 
Quadrimestre e a publicação do Terceiro Quadrimestre traz 
informações divergentes daquelas previstas na LRF 	(fonte: 
item D.1 do relatório de fiscalização, às fls. 27/30). 

2° do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico (fonte: item D.1 do relatório de fiscaliza-
ção, às fls. 25). 

EXERCÍCIO DE 2017 (eTC-6713.989.16-8) 

§. 2° do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício de 2017, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e despesa 
de Capital, acostado às fls. 31, estando pendente de valida-
ção e de apreciação por este E. Tribunal de Contas). 
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Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gastos de pessoal os se- 

Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, no Primeiro e Segundo Quadrimestre do exercício 
de 2017 (fonte: Relatórios de Gestão Fiscal - Poder Executi-
vo, extraído do Sistema AUDESP, às fls. 32/34, estando pen- 
dente de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 
Contas). 

Informamos por oportuno que a Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras encontra-se no período previsto para regu-
larização do excesso conforme artigo 23 da LRF. 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gastos de pessoal os 
seguintes índices: 2,80% equivalente a R$ 2.617.011,35 no 30 
Quadrimestre, 3,09% equivalente a R$ 2.864.594,09 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 3.010.578,19 no 10 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 
2017 (fonte: Relatórios de Gestão Fiscal - Poder Legislati-
vo, às fls. 35/37, estando pendente de validação e de apre-
ciação por este E. Tribunal de Contas). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O., segundo a forma 
prescrita no art. 52 no 1°, 30, 40 e  50 bimestres do exercí-
cio de 2017. Deixou de cumprir o prazo previsto no 2° Bimes-
tre sendo que tal publicação ocorreu em 31/05/2017 e a entre-
ga por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 
09/06/2017, bem como deixou de cumprir o prazo previsto no 6° 
Bimestre de 2017 sendo que tal publicação ocorreu em 
31/01/2018 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP 
ocorreu em 15/02/2018 (fonte: extratos do R.R.E.O. extraído 
do Sistema Audesp, às fls. 38/44, estando pendente de valida-
ção e de apreciação por este E. Tribunal de Contas). 

guintes índices: 55,81% equivalente a R$ 52.114.102,74 
Quadrimestre, 53,09% equivalente a R$ 49.147.194,23 
Quadrimestre e 53,66% equivalente a R$ 46.366.059,59 

no 30 
no 2° 
no 1° 
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§ 2' do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul
-

gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. no Segundo 
Quadrimestre do exercício de 2017, inclusive por meio ele-
trônico. Deixou de cumprir o prazo previsto no Primeiro 
Quadrimestre de 2017 sendo que tal publicação ocorreu em 
31/05/2017 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP 
ocorreu em 09/06/2017, bem como deixou de cumprir o prazo em 
relação ao Terceiro Quadrimestre de 2017 sendo que tal pu-
blicação ocorreu em 31/01/18 e a entrega por meio eletrônico 
no Sistema AUDESP ocorreu em 15/02/2018 (fonte: Extratos do 
RGF extraídos do sistema AUDESP, às fls. 45/48, estando 
pendente de validação e de apreciação por este E. Tribunal 

de Contas). 

§, 2°  do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul
-

gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. referente ao 
Primeiro e Segundo quadrimestre de 2017, inclusive por meio 
eletrônico, porém deixou de cumprir o prazo legal em rela

-

ção ao Terceiro Quadrimestre sendo que a publicação ocor
-

reu em 31/01/2018 
 e a entrega por meio eletrônico ao Sis-

tema AUDESP ocorreu em 01/02/2018 (fonte: Extratos do RGF 
extraídos do sistema AUDESP, às fls. 49/52, estando pen-
dente de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 

Contas). 

EXERCÍCIO DE 2018 (eTC-4470.989.18-7) 

2°  do Art. 12 da LRF (artigo /67, 
III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL  

Análise encontra-se prejudicada. Dados não 
disponíveis, pois ainda não transcorreu o prazo para 

publicação do R.G.F. do 1° 
 quadrimestre de 2018 (fonte: 

Comunicado SDG n° 
 31/2017, publicado no DOE de 19/12/17, 

acostado às fls. 54/63). 
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Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

Análise encontra-se prejudicada. Dados não dispo-
níveis, pois ainda não transcorreu o prazo para publicação 
do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. do 1° quadrimestre de 
2018 (fonte: Comunicado SDG n° 31/2017, publicado no DOE de 19/12/17, acostado às fls. 54/63). 

LEGISLATIVO 

Análise encontra-se prejudicada. Dados não dispo-
níveis, pois ainda não transcorreu o prazo para publicação 
do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. do 1° quadrimestre de 
2018 (fonte: Comunicado SDG n° 31/2017, publicado no DOE de 19/12/17, acostado às fls. 54/63). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Não cumpriu o prazo legal para publicação do Rela-
tório Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O. do 1° Bi-
mestre de 2018 (fonte: extrato do R.R.E.O. extraído do Siste-
ma Audesp, às fls. 53, estando pendente de validação e de 
apreciação por este E. Tribunal de Contas). 

§ 2° do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Análise encontra-se prejudicada. Dados não dispo-
níveis, pois ainda não transcorreu o prazo para publicação 
do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. do 1' quadrimestre de 
2018 (fonte: Comunicado SDG n° 31/2017, publicado no DOE de 
19/12/17, acostado às fls. 54/63). 

2° do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Análise encontra-se prejudicada. Dados não dispo-
níveis, pois ainda não transcorreu o prazo para publicação 
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do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. do 1° quadrimestre de 
2018 (fonte: Comunicado SDG n° 31/2017, publicado no DOE de 

19/12/17, acostado às fls. 54/63). 

UR-10.5 (Arar 	, em 22 de maio de 2018. 

San o 	erto MIlani 
Chefe écnico da Fiscalização 



Prefeituro de 
'MO DAS PEDRAS 

UM PRCSÉNTE PARA ó FUTURO: 

Loueduali rço.o: Rio das Pedras Agua Limpa 
https://webmail-seguro.com.br/riodaspedraasp.gov.br/v2/?_task-m..  

Assunto 

De 

Para: 

Cc: 

Data 

RES: Rio das Pedras_Água Limpa 
Setor Público <setoripublico@desenvolvesp.com.br> 
LARA cconvenios@riodaspedras.sp.gov.br>, Setor Público <setonpublico@desenvolvesp.com.br> 
financas@riodaspedras.sp.gov.br  <financas@riodaspedras.sp.gov.br>, Daniel Rdp <daniel_rdp@yahoo.com.br>, Suo. Políticas Públicas 
<sup.politicas.publicas@desenvolvespcom.br> 
19/06/2018 16:25 

- 	- 	— - - 

Modelo - Ofício TCE.doc (35 KB) 

Lara, boa tarde 

Segue análise da documentação encaminhada: 

Lei autorizadora: será necessário alterar a lei, excluindo, do Art. 22, o item b) e o parágrafo único, a fim de adequá-la às condições do programa Água Limpa. 

Parecer Jurídico. Devido à necessidade de alteração na Lei Autorizadora, será necessário refazer o Parecer jurídico, incluindo 
no item b), alem da menção à Lei Municipal n° 3.029, de 04 de junho de 2018, a lei que alterá-la. 

No item a) é mencionada a Lei Orgânica Municipal. Será necessário nos enviar o original ou cópia autenticada de tal lei ou 
excluir esse item do Parecer. 

Na assinatura, favor identificar o cargo do representante do órgão jurídico 

Parecer Técnico: Será necessário refazer o parecer. O item Relação Custo-Beneficio menciona que os custos do projeto foram 

estimados em R$ 8,52 milhões, e o total a ser financiado pela Desenvolve SP é de R$ 5 milhões. Desta forma, é importante 

mencionar de onde se espera que virão os R$ 3,52 milhões adicionais (recursos próprios, financiamentos, convênios, 
emendas, etc). 

Certidão do TCE: Será necessária nova Certidão do Tribunal de Contas do Estado (TCE), conforme modelo em anexo. 

A Certidão deve atestar até a publicação do RGF do 19 quadrimestre de 2018 (Executivo e Legislativo) e o RREO do 2
2  

bimestres de 2018, de acordo como calendário da STN (httos://conteudo.tesouro.gov.brimanuais/mio/81-18-orientacoes-
e-modelos-de-documentos/46-18-13-obrigacoes-de-transoarencia)  

Antes de solicitar a Certidão, recomendamos que o município verifique se os documentos foram publicados nos sites 
Prefeitura da Câmara Municipal e no site da Audesp. 	da  

Obrigações de transparência 

Siconfi: 

É necessário homologar o RGF do 1° quadrimestre do Legislativo no Siconfi. Atentar que a Receita Corrente líquida deve ser a 
mesma do RGF do Executivo para o 1° quadrimestre de 2018 (R$ 98.334.806,49). 

O valor da Divida Consolidada no RGF do 32 quadrimestre de 2017 (R$ 58.631.952,24) deve ser igual ao valor do RGF do 1° 

quadrimestre de 2018, coluna Saldo do Exercício Anterior (valor atual: R$ 68.177.418,34). Favor verificar. 

htips://s içonfi.tesOuro.gov.br/siconfikages/ou  blic/decla racao/declaracao_listásf 

CDP/Sadipem: 

A situação do ente deve estar como Regular e o CDP de 2017 deve estar atualizado e homologado. O valor da Dívida 
consolidada no CDP deve ser o mesmo do RGF no 32 quadrimestre de 2017. Favor verificar. 

httos://sadioem.tesouro.cov.brisadipem/ 

21/06/2018 10:06 
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Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Cristina mana vmanaka Barreto 

Analista 

DESENVOLVE S.1147‘  
Aq/mia' de DMeniehiMeM0 Pauláza 

Rua da Consolação 371 

01301 000 Centro Sào Paulo SP 

te!: 11 3123-1487 

ernail: setor.oubliroPdesenvolveso.com.br  

De: LARA Imailto:convenios@riodaspedras.sp.gov.br)  

Enviada em: terça-feira, 19 de junho de 2018 12:41 

Para: Setor Público <setor.publico@desenvolvesp.com.br> 

Cc: financas@riodaspedras.sp.gov.br; Daniel Rdp <daniel_rdp@yahoo.com.br> 

Assunto: Re: Rio das Pedras_Água Limpa 

Boa Tarde! 

Conforme solicitado, segue em anexo os documentos solicitados para a continuidade da aprovação do projeto de 

financiamento do Programa Água Limpa do Município de Rio das Pedras. 

Aguardamos a análise, e desde já agradecemos a atenção. 

Att. 

LARAINE FRANCO BUZETTO 
Convênios 
e-mail: convenios@riodaspedras.so.gov.br  
(19) 3493-9490 / (19) 98213-0082 

REFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo - Brasil 
CNPJ: 44.826.840/0001-83 

2 de 4 21/06/2018 10:0 
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Rua: Dr. Mário Tavares, n° 436 — CEP 13390-000 — Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br   
dto 

   

Em 02/05/2018 12:34, Setor Público escreveu: 

Boa tarde. 
Prospecção N° 40139-0 — Linha Água Limpa — Valor autorizado: até RS 5.000.000,00 — Objeto: Melhorias no 

Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário. 
Prazo: Até 120 meses com até 12 meses de carência 

Prezados, 
Informamos a aprovação da continuidade do processo de financiamento acima pela Desenvolve SP, de acordo com o oficio 

DFO n° 120/2018 (enviado pelo Correio assinado). 
O próximo passo será a tramitação do pleito para verificação dos requisitos da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de 
acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101 de 2000). 
Para tanto, solicitamos o envio dos documentos originais abaixo, por e-mail e, após conferência prévia, fisicamente: 

Autorização do Órgão Legislativo (modelo anexo): Deverá ser encaminhada a original da lei assinada pelo chefe 

do Poder Executivo OU o original da publicação em veiculo de comunicação oficial; 

Parecer do Órgão Técnico (seguir instruções do modelo anexo); 

Parecer do Órgão Jurídico (seguir instruções do modelo anexo); 

Certidão do Tribunal de Contas (modelo de oficio de solicitação anexo). 

Antes do envio do oficio ao Tribunal de Contas, conferir a homologação de todos os relatórios fiscais exigíveis, tanto no 
SICONF1 quanto no AUDESP, além da publicação dos mesmos nos sites dos Poderes Executivo e Legislativo. 
NOTA: Para fins de conferência, pedimos que enviem os documentos por e-mail antes de encaminharem a respectiva 

versão física. 

SADIPEM 
Após envio da documentação acima solicitaremos que o Município se cadastre no SADIPEM 
(https://sadiperniesouro.gov.br/sadipem/public/pages/loRin/loginisf),  pois será necessário o preenchimento e envio 

eletrônico do processo através deste sistema. 

Enviamos igualmente anexa uma lista dos principais itens a serem observados pelo Município para o mesmo ter 

condições de obter autorização para a realização de operação de crédito. 

Ao enviarem mensagens de e-mail, pedimos a gentileza de que sempre identifiquem-se com: Nome, Telefone, Cargo e 
Município. Além disso, favor sempre responderem ao último e-mail enviado, mantendo o histórico da conversa e 

melhorando a comunicação do processo. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos sobre o assunto. 

Atenciosamente. 

Elaine C. Lima Candolfi 

Coordenadora 

DESENVOLVE SP 
nercudeDrxmdOmtmoZutigs 

GEPOP.2 - Gerência de Setor Público 

Rua da Consolação 371 - 5° Andar 

01301 000 Centro São Paulo SP 

tel: 113123-0480 

elaine.uandolfiQdesenvolvesp.com.br  

"As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento 

depende de autorização do emissor. Caso V.Sa, não seja o destinatário, preposto ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado 

que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução e estritamente proibida, sujeitando-Se o infrator as sanções legais. Se você recebeu esta mensagem por engano, 

por favor elimine-a e notifique o remetente. Agradecemos a sua cooperação". 

3 de 4 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

CERTIDÃON° 623 / 2018 

CERTIFICO, atendendo a requerimento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, constante 
do Expediente TC-00127/010/18, e em cumprimento ao 

disposto na Resolução n° 43, de 2001, com as 

alterações introduzidas pela Resolução n° 3, de 

2002 do Senado Federal, que as informações, 

documentos e relatórios apresentados pela 

requerente e, ainda, o resultado da fiscalização, 

levada a efeito por amostragem, evidenciaram o 

contido no relatório devidamente juntado, numerado 

e autenticado de fls. 01 a 08. Certifico, 

outrossim, que os dados apresentados erão objeto 

de 	apreciação, quando do exame das co7 tas anuais. 

O referido é expressão da verdade SI/O Paulo, aos 

vinte e cinco dias do mês de ju4o do ano de dois 

mil e dezoito. Eu, 	 Sérgio 
Ciquera Rossi, Secretário-firetor. Gal, assino e 
dou 

fé.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX l 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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EXPEDIENTE: 	TC-127/010/18 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

MATÉRIA: 	SOLICITA CERTIDÃO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO ANALISADO 

EXERCÍCIO: 2015 (TC-2243/026/15) 

Parecer publicado no D.O.E. de 12.05.2017 (fls. 06/08). 

§ 2°  do Art. 12 da LRF (artigo 167, 
III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL  

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício analisado, foi inferior ao montante 
das despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item 2.2 do relatório de fiscalização de fls. 10 e Demonstra

-

tivo das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Capi- 

tal às fls. 12). 

Art. 23 da LEU' 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou os seguintes índices com gas-
tos de pessoal: 53,57% equivalente a R$ 44.800.486,72 no 3° 
Quadrimestre, 52,05% equivalente a R$ 43.745.344,42 no 2° 
Quadrimestre e 50,84% equivalente a R$ 42.863.463,30 no 1° 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 2015 
(fonte: Item 2.3 do Relatório de Fiscalização às fls. 11). 

LEGISLATIVO  

O Legislativo registrou os seguintes índices com 
gastos de pessoal: 3,40% equivalente a R$ 2.842.141,74 no 

3° 
 Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.912.547,33 no 2° 

Quadrimestre e 3,36% equivalente a R$ 2.834.624,44 no 1° 
Quadrimestre , inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 
2015 (fonte: item B.2.1 do relatório de fiscalização, às 

fls. 14). 
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Art. 33 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

O Município não realizou operações de crédito irregu-
lares, de acordo com os exames realizados (fonte: item 2.2 do 
relatório de fiscalização de fls. 10). 

Art. 37 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Não constam ocorrências de captação de recursos ou 
assunção de compromissos com características similares às 
descritas no inciso I a III do art. 5° da Resolução n° 
43/01, do Senado Federal e no art. 37 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, de acordo com os exames realizados (fonte: 
item 2.2 do relatório de fiscalização de fls. 10). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O. (fonte: item 2.1 
do relatório de fiscalização, às fls. 10). 

§ 2°  do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico (fonte: item 2.1 do relatório de fiscali- 
zação, às fls. 10). 

2°  do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive 
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por meio eletrônico (fonte: item 0.1 do relatório de fisca-
lização, às fls. 15). 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DOS EXERCÍCIOS AINDA NÃO 
ANALISADAS 

EXERCÍCIO: 2016 (eTC-4235.999.16-7) 

§ 2' do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício de 2016, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item B.2.1 do relatório de fiscalização de fls. 17). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

Executivo registrou com gasto de pessoal os se-
guintes índices: 56,64% equivalente a R$ 49.926.396,45 no 3° 
Quadrimestre, 55,56% equivalente a R$ 47.567.644,04 no 2° 
Quadrimestre e 55,91% equivalente a R$ 46.912.102,21 no 1° 
Quadrimestre, superior, portanto, ao estabelecido no arti-
go 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 
2016 (fonte: item B.2.2 do Relatório de Fiscalização acosta-
do às fls. 17/19). 

LEGISLATIVO 

Legislativo registrou com gastos de pessoal os 
seguintes índices: 3,59% equivalente a R$ 3.163.629,48 no 
3° Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.970.030,66 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 2.919.486,76 no 1° 
Quadrimestre inferior, portanto, ao estabelecido no arti-
go 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 2016 
(fonte: item B.2.1 do Relatório de Fiscalização acostado às 
fls. 22/23). 



Fls. S? 	
Q 

TC-127/00ky&) 1 /4/ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR.10 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.0, segundo a 
forma prescrita no art. 52 (fonte: item D.1 do relatório de 
fiscalização, às fls. 19 / 2 0). 

§ 2°  do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação ao Segundo Quadrimestre de 
2016. Não foi apreselita_da a_Rublicação dp.i.B.GF_dowiRxiingjr0 
Quadrimestre e_a_pliblicação do  Terceiro Quadrimestre traz 
informações divergentes dagitejà_s_LurnialLna:_etdat.e„:_. 
item 0.1 do relatório de fiscalizarão às fls. 19 / 2 0). 

§ 2' do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO  

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico (fonte: item D.1 do relatório de fiscaliza-
ção, às fls. 24). 

EXERCÍCIO DE 2017 (eTC-6713.989.16-8) 
	 "aiges, 

2°  do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, dá Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício de 2017, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item B.1.8 do relatório de fiscalização de fls. 26 e Demons- 
trativo das Receitas de Operações de Credito e Despesa de Ca-
pital às fls. 30). 
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Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gastos de pessoal os se-
guintes índices: 54,94% equivalente a R$ 51.298.916,17 no 3° Quadrimestre, 53,09% equivalente a R$ 49.147.194,23 no 2° 
Quadrimestre e 53,66% equivalente a R$ 46.366.059,59 no 1° 
Quadrimestre, superior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, no Terceiro Quadrimestre do exercício de 2017 
(fonte: item B.1.8.1 do relatório de fiscalização de fls. 
26). 

Informamos por oportuno que a Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras encontra-se no período previsto para regu-
larização do excesso conforme artigo 23 da LRF. 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gastos de pessoal os 
seguintes índices: 2,80% equivalente a R$ 2.617.011,35 no 3° 
Quadrimestre, 3,09% equivalente a R$ 2.864.594,09 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 3.010.578,19 no 1° 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 
2017 (fonte: item B.2.1 do relatório de fiscalização de fls. 
41) 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O., segundo a forma 
prescrita no art. 52 nos 1°, 30

, 4°, 5° e 6° bimestres do 
exercício de 2017. Deixou de cumprir o prazo previsto no 2° 
Bimestre, sendo que tal publicação ocorreu em 31/05/2017 e a 
entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 
09/06/2017, bem como deixou de cumprir o prazo previsto no 6° 
Bimestre de 2017, sendo que tal publicação ocorreu em 
31/01/2

018 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP 
ocorreu em 15/02/2018 (fonte: extratos do R.R.E.O. extraídos 
do Sistema Audesp, às fls. 31/36). 

§ 2' do Art. 55 da LRF 

c_59-1"--- • -"Cs 
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EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.E. no Segundo 
Quadrimestre do exercício de 2017, inclusive por meio ele-
trônico. Deixou de cumprir o prazo previsto no Primeiro 
Quadrimestre de 2017, sendo que tal publicação ocorreu em 
31/05/2017 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP 
ocorreu em 09/06/2017, bem como deixou de cumprir o prazo em 
relação ao Terceiro Quadrimestre de 2017, sendo informado 
para o Sistema AUDESP que a publicação do RGF ocorreu em 
31/01/2018, porém, a publicação ocorreu em 01/02/2018 e a 
entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 
15/02/2018 (fonte: item G.1.1 do relatório de fiscalização de 
fls. 28/29 e extratos do RGF extraídos do sistema AUDESP, 
às fls. 37/39). 

§ 20 do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico (fonte: item D.1 do relatório de fiscaliza- 
ção, às fls. 42). 

EXERCÍCIO DE 2018 (eTC-4470.989.18-7) 

2°  do Art. 12 da LEP (artigo /67, III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no 1° quadrimestre de 2018, foi inferior ao 
montante das despesas de capital constante da Lei Orçamentária 
(fonte: RREO - Balanço Orçamentário e RGF - Poder Executivo 
gerados no Sistema Audesp, as fls. 43/44, estando pendente 
de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 
Contas). 

Art. 23 da LEF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gastos de pessoal o se-
guinte índice: 52,04% equivalente a R$ 54.231.719,71 no 1° 
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Quadrimestre de 2018, inferior, portanto, ao estabelecido no 
artigo 23 da LRF (fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Poder 
Executivo extraído do Sistema AUDESP, às fls. 44, estando pen- 
dente de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 
Contas). 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gasto de pessoal o se-
guinte índice: 2,53% equivalente a R$ 2.636.165,94 no 1° Qua- 
drimestre de 2018, inferior, portanto, ao estabelecido no 
artigo 23 da LRF (fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Poder 
Legislativo extraído do Sistema AUDESP, às fls. 45, estando 
pendente de validação e de apreciação por este E. Tribunal 
de Contas). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Prejudicada a análise quanto ao cumprimento do pra-
zo legal para publicação do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária - R.R.E.G.J  segundo •a forma prescrita no art. 52, nos 1° e 2°  bimestres_do exerçícip_de_20r8"; hS5a vista T.te nãb-hã informação por  meio eletrônico no Sistema_AUDES-P- 

ham,~~a  --rfte: Informações Via Interação Direta - 	 - extraí- 
das do Sistema Audesp às fls. 46). 

§ 2' do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO  

Prejudicada a análise quanto ao cumprimento do 
prazo legal para publicação (ou divulgação) do Relatório de 
Gestão Fiscal - R.G.F 	inclusive por meio eletrônico, no 1°  
Quadrinleptr.e de 2018 harja vistp que _nap bá 2..nformação _por 
meio eletrônico no Si:sIjmuL.A DES 	fo te- 1 or 	ô 	a 	- 
=ação Direta - _R-G,F. - 9xtraidas do Sistema Audesp às 
frã. 47). 

§ 2°  do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
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meio eletrônico no 1° Quadrimestre de 2018 (fonte: extrato 
do R.G.F. transmitido ao Sistema Audesp, às fls. 48, estan- 
do pendente de validação e de apreciação por este E. Tribu-
nal de Contas). 

UR-10.5 (Araras), em 22 de junho de 2018. 

- — 
Elisabete 	rade' Coladello Pereira 

ti Chefe Te nxca dá Fiscalização 

' 
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RES: RES: RES: Rio das Pedras_Água Limpa 

Setor Público <setonpublico@desenvolvesp.com.br> 

IARA <convenios@riodaspedras.sp.gov.br
>, Setor Público <setor.publico@desenvolvesp.com.br> 

Secretaria de Finanças Prefeitura de Rio das Pedras <financas@riodaspedras.sp.gov.br
>, Daniel Rdp 

<daniel_rdp@yahoo.com.br
>, Setor de Tesouraria Prefeitura de Rio das Pedras 

<tesouraria@riodaspedras.sp.gov,br>, Sup. Políticas Públicas 

<sup,politicas.publicas@desenvolvesp.com.br>  

318 	13/07/2018 12:02 

_ 

Modelo - Ofício TCE.doc (35 KB) 
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Para: 

Cc: 

Iara, bom dia 

Segue análise da documentação: 

lei n2 
 3.032 de 04 de julho de 2018: de acordo. Enviar a original ou cópia autenticada em cartório. Enviar também o original ou cópia 

autenticada da Lei Autorizadora. 

Parecer jurídico: de acordo. Enviar o original. 

Parecer técnico: de acordo. Enviar o original. 

Certidão do TCE: será necessária nova Certidão do TCE. 
Antes de solicitar a nova Certidão ao TCE, verifiquem os seguintes pontos: 

1£116: §22 do Art. 55 da LRF — Executivo: Verificar se o 	
ouadfimeStreS 	

2016 foram devidamente publicados, inclusive por meio 

eletrônico, nos sites da Audesp e da Prefeitura. , 2018: Art. 52 da LRF: Verificar se o  Wo19e2!bime5tíE52OtS.t0ram devidamente publicados no site da Audesp e da Prefeitura, 

2018: §2 ° 
do Art. 55 da LRF — Executivo: verificar se o  RGF do 1.2 

 quadrimestre de 2018 foi devidamente publicado, inclusive por meio eletrônico, nos 

sites da Audesp e da Prefeitura. 

Obrigações de Transparência: 

Siconfi: 
O valor da Dívida Consolidada no RGF do 32  quadrimestre de 2017 (R$ 58.631.952,24) deve ser igual ao valor do RGF do 12  quadrimestre de 2018, coluna 

Saldo do Exercício Anterior (valor atual: R$ 68.177.418,34). Favor verificar. 

Ittps: 	
83ggsán

g 

A situação do ente deve estar como Regular e o CDP de 2017 deve estar atualizado e homologado. O valor da Divida consolidada no CDP deve ser o CDP/Sadipem: 

mesmo do RGF no 32 quadrimestre de 2017. Favor verificar. 

httptlipeSg.t.latitipstni 

Cadastro da Divida Pública (CDP) 

Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

' Cristina Maria Ymanaka Barrette 

Analista 
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Rua da Consolação 371 
01.301 000 Centro São Paulo SP 
tal: 113123-1437 

ernail: setor.publico@d 	nvolvesp.com.br  

De: LARA hailto:convenios@riodaspedrassp.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 13 de julho de 2018 11:18 

Para: Setor Público <setorpublico@desenvolvesp.com.br
> 

Cc: Secretaria de Finanças Prefeitura de Rio das Pedras <financas@riodaspedras.sp.gov.br
>; Daniel Rdp <daniel_rdp@yahoo.com.bra; Setor de Tesouraria 

Prefeitura de Rio das Pedras Cesouraria@riodaspedras.sp.gov.br
> 

Assunto: Re: RES: RES: Rio das Pedras_Água Limpa 

Bom dia! 

A/C Cristina Maria Ymanaka Barretto 

Estou encaminhando em anexo as alterações que foram solicitadas no e-mail do dia 21/06/18. 

Aguardamos a confirmação da aprovação dos documentos para encaminhar os originais e assim dar prosseguimento a aprovação do financiamento. 

Agradeço a atenção! 

Atenciosamente. 

LARAINE FRANCO BUZETTO 
Convênios 

e-mail: convenios@riodasp_e_dflB,_6F.,.2.u.LLr  ( 1 9 ) 3993-9490 / (19) 98213-0082 

REFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo - Brasil 
CNPJ: 44.826.840/0001-83 
Rua: Dr. Mário Tavares, n° 936 - CEP 13390-000 - Rio das Pedras/SP rá oda soeci r a s  

Em 21/06/2018 15:22, Setor Público escreveu: 

Prezados, boa tarde. 

Quanto ao Art.12, sugerimos alterar o texto para: 

"Art. 22. (...) 

b) a taxa de juros de financiamento será de 3% (três por cento) de juros ao ano, acrescido da taxa Selic." 

O restante está de acordo. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Cristina Maria Ymanaka Barretto 
Analista 

- horizontal 

Rua da Consolação 371 

01391 000 Centro São Paulo SP 
tal: 11 3123-1487 

ornai': setonpublico@desenvolvesp.com.br  

. 	. 	. 
De: Secretaria de Finanças rmailto:financas4ri0daspedras sp_gcstid 
Enviada em: quinta-feira, 21 de junho de 2018 12:16 

Pala: Setor Público <setonpublico@desenvolvesp.com.br> 
Cs: Setor Público <setocpublico@desenvolvesp.com.bn; LARA <convenios@riodaspedras.sp.gov.bn; Daniel Rdp <daniel rdp@Arahoo.com.bn; Suo. Políticas Públicas <sup.politicas.publicas@desenvolvesp.com.br> 
Assunto: Re: RES: Rio das Pedras_Água Limpa 



Ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Cristina Maria Ymanaka Barretto 
Analista 

-.horizontal 

Rua da Consolad5o 371 
01301 000 Centro Sáo Paulo SP 
tel: 11 3123-1487 

emall:Wmpagadesenvolvesp.com.br 

De: IARA imailtozonvenios@riodaspedras sp gpv.brl 
Enviada em: terça-feira, 19 de junho de 2018 12:41 
Para: Setor Público qetorpublico@desenvolvesp.com  br> 
Cc: financas@riodaspedras.sp.gov.br; Daniel Rdp <daniel rdp@yahoo.com.br> 
Assunto: Re: Rio das Pedras_Água Limpa 

Doa Tarde! 

Conforme solicitado, segue em anexo os documentos solicitados para a continuidade da aprovação do projeto de financiamento do 
Programa Água Limpa do Município de Rio das Pedras. 

Aguardamos a análise, e desde já agradecemos a atenção. 

Att. 

LARAINE FRANCO BUZETTO 
Convênios 
e-mail: ennvenionRriodaepedrae.sp gpv.br  
(19) 3493-9490 / (19) 98213-0082 

REFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo - Brasil 
CNPJ: 44.826.840/0001-83 
Rua: Dr. Mário Tavares, n° 436 - CEP 13390-000 - Rio das Pedras/SP 
eww.riodaspedran.so  mar 

Em 02/05/2018 12:34, Setor Público escreveu: 

Boa tarde. 

Prospecção N° 40139-0 — Linha Água Limpa — Valor autorizado: até FtS 5.000.000,00— Objeto: Melhorias no Sistema de 
Tratamento de Esgoto Sanitário. 
Praz,o: Até 120 meses com até 12 meses de carência 
Prezados, 

Informamos a aprovação da continuidade do processo de financiamento acima pela Desenvolve SP, de acordo com o oficio DFO no 
120/2018 (enviado pelo Correio assinado). 

O próximo passo será a tramitação do pleito para verificação dos requisitos da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de acordo com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101 de 2000). 

Para tanto, solicitamos o envio dos documentos originais abaixo, por e-mail e, após conferência prévia, fisicamente: 



NSegue o arquivo 

Em 21/06/2018 12:14, Secretaria de Finanças escreveu: 

Bom dia, Cristina. 
Encaminhamos a minuta do Projeto de Lei para que seja avaliado o atendimento das alterações solicitadas. 

Att. 

Em 19/06/2018 16:25, Setor Público escreveu: 

Iara, boa tarde. 

Segue análise da documentação encaminhada: 
Lei autorizadora: será necessário alterar a lei, excluindo, do Art. 2e, citem b) e o parágrafo único, a fim de adequá-la às condições do 

programa Água Limpa. 

Parecer Jurídico. Devido necessidade de alteração na Lei Autorizadora, será necessário refazer o Parecer jurídico, incluindo no item b), 

além da menção à Lei Municipal n2 
 3.029, de 04 de junho de 2018, a lei que alterá-la. 

No item a) é mencionada a Lei Orgânica Municipal. Será necessário nos enviar o original ou cópia autenticada de tal lei ou excluir esse item do 

Na assinatura, favor identificar o cargo do representante do órgão jurídico 
Parecer. 

Parecer Técnico: Será necessário refazer o parecer. Ditem Relação Custo-Beneficio menciona que os custos do projeto foram estimados em 
R$ 8,52 milhões, e o total a ser financiado pela Desenvolve SP é de R$ 5 milhões. Desta forma, é importante mencionar de onde se espera que 

virão os RS 3,52 milhões adicionais (recursos próprios, financiamentos, convênios, emendas, etc). 

Certidão do TCE: Será necessária nova Certidão do Tribunal de Contos do Estado (ICE), conforme modelo em anexo. 

A Certidão deve atestar até a publicação do RGF do 1
9 
 quadrimestre de 2018 (Executivo e Legislativo) e o RREO doze bimestres de 2018, de 

acordo com o calendário da STN (h_Lt_ps: co tei

gov br manuais mip 8 -18-orienta oes-e-m delos-de-documentos 46-18-13- 

Antes de solicitar a Certidão, recomendamos que o município y.g.rligue se o doc 
	f raln pul_2._aal_30sr_icsieÂL—laPa"li 	

, da Câmara 

Sipal e no site da A desp. 

Obrigações de transparência 

Siconfi: 

É necessário homologar o RGF do 19 
 quadrimestre do Legislativo no Siconfi. Atentar que a Receita Corrente liquida deve ser a mesma do RGF 

do Executivo para o 19 
 quadrimestre de 2018 (R$ 98,334.806,49). 	de 

O valor da Divida Consolidada no RGF do 39 
 quadrimestre de 2017 (R$ 58.631.952,24) deve ser igual ao valor do RGF do 1

9- quadrimestre 

2018, coluna Saldo do Exercício Anterior (valor atual: R$ 68.177.418,34). Favor verificar. 

https: iconfilesouro 	
pag 	

declar cao declaracao list.jsf 

CDP/Sadipem: 
A situação do ente deve estar como Regular e o CDP de 2017 deve estar atualizado e homologado. O valor da Divida consolidada no CDP deve 

ser o mesmo do RGF no 39 
 quadrimestre de 2017. Favor verificar. 

b_Up~pa91---
00-g~ps.mi 



Autorização do Órgão Legislativo (modelo anexo): Deverá ser encaminhada a original da lei assinada pelo chefe do Poder 

Executivo OU o original da publicação em veículo de comunicação oficial; 	
04f ki 

Parecer do Órgão Técnico (seguir Instruções do modelo anexo); 

Parecer do órgão Jurídico (seguir instruções do modelo anexo);' 

Certidão do Tribunal de Contas (modelo de ofício de solicitação anexo). 

Antes do envio do oficio ao Tribunal de Contas, conferir à homologação de todos os relatórios fiscais exigíveis, tanto no SICONFI quanto 
no AUDESP, além da publicação dos mesmos nos sites dos Poderes Executivo e Legislativo. 
naa,: Para fins de conferência, pedimos que enviem os documentos por e-mail antes de encaminharem a respectiva versão fisica. 

SADTPEM 
Após envio da documentação acima solicitaremos que o Município se cadastre no SADIPEM 
(lagps://sadipen3 tesouro  gov.brisadipem/public/p.gges/logMaogin,jisf), pois será necessário o preenchimento e envio eletrônico do 

processo através deste sistema. 

Enviamos igualmente anexa uma lista dos principais itens a serem observados pelo Município para o mesmo ter condições de 

obter autorização para a realização de operação de crédito. 

Ao enviarem mensagens de e-mail, pedimos a gentileza de que sempre identifiquem-se com: Nome, Telefone. Cargo c Município. Além 
disso, favor sempre responderem ao Ultimo c-mail enviado, mantendo o histórico da conversa c melhorando a comunicação do processo. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos sobre o assunto. 

Atenciosamente. 

Elaine C. Lima C andolfi 
Coordenadora 
1.7.1cid:Imegr005.fpg4401036014.03060080 

GEPOP.2 - Ger8ncia de Setor Páblico 

Rua da Consolação 371 - 5° Andar 

01301 000 Centro São Paulo SP 

rei: 113123.0480 

ornai]: 41aint gandolfi@d_r~p.u0n7bt 

"As informações ganidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação. distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de 

evtorização do emissor. Caso V.Sa. não seja o destinatário, preposto ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificando que qualquer divulgação, 

disInbulçáo ou roprodução é estrilemento proibida, sujeitando-se o infrator ás sanções iegal Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, elimino-a o notiftime o remelento. 

Agradecemos a sua cooperação". 
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Rio das Pedras, 17 de Julho de 2018. 	
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18/07/2018 - 1445 

Assunto: 	Solicitação deicertidão face à Resolução n° 43/2001 do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a esse Egrégio Tribunal de Contas a emissão de certidão para 
o Município de RIO DAS PEDRAS, que está pleiteando financiamento junto à 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo. 

O inciso IV do art. 21 da Resolução n° 43/2001 do Senado Federal, que 
dispõe sobre operações de crédito de entes da Federação, estabelece que deva ser 
apresentada certidão expedida por esse Tribunal de Contas atestando o cumprimento 
de exigências dispostas na Lei Complementar n2  101/2000 no que refere: 

1. Ao último exercício analisado: 
Art.167, III CF/88 ou § 2° do art. 12 da LRF - regra de ouro. (atestando-se  

para o ente e não apenas para o executivo, conforme exigência da STN)  

Art. 23 - com certificação do cumprimento dos limites de despesa de pessoal 
verificada para os poderes executivo, legislativo (incluindo Tribunal de Contas, 
se for o caso), informando, inclusive, os respectivos valores monetários e 
percentuais, em relação à receita corrente liquida, tal como especificado no 

art.20. 
Art. 33 - cancelamento de eventuais operações contratuais irregularmente. 
(atestando-se para o ente e não apenas para o executivo, conforme exigência  

da STN)  
Art. 37 - não realização de operações vedadas. (atestando-se para o ente e  
não apenas para o executivo, conforme exigência da STN)  
Art. 52- publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 2° art. 55 - publicação do relatório de gestão fiscal, inclusive em meio 

eletrônico. 

2. Aos exercícios ainda não analisados, inclusive o exercício corrente: 
Art.167, III CF/88 ou § 2° do art. 12 da LRF - regra de ouro. (atestando-se  

para o ente e não apenas para o executivo, conforme exigência da STN). 

Art. 23 - com certificação do cumprimento dos limites de despesa de pessoal 
verificada para os poderes executivo, legislativo (incluindo Tribunal de Contas, 
se for o caso), informando, inclusive, os respectivos valores monetários e 
percentuais, em relação à receita corrente líquida, tal como especificado no 
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art.20. 
Art. 52- publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 2° art. 55. - publicação do relatório de gestão fiscal, inclusive em meio 
eletrônico. 

Solicitamos que na verificação do exercício corrente sejam informados todos os 
períodos abrangidos na análise (especificando os quadrimestres ou semestres para os 
Art. 23 e § 2° art. 55 e os bimestres para o Art. 52), de acordo com o calendário de 
publicações da LRF. 

Conforme nova instrução informada pela STN, o atestado dos artigos 12, parágrafo 2°, 
33 e 37 devem ser feitos para o ente e não apenas para o executivo. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Conselheiro Presidente 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
UR-10 - Araras - Av. Maximiliano Baruto, 471 - Jardim Universitário 
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JUSTIICATIVA RELATÓRIOS PUBLICADOS NO AUDESP 

Certidão no 623 / 2018. 

Referente às informações constante na certidão nos exercícios de 2016 
e 2018 que segue: 

2016 - §20  do Art. 55 da LRF - Executivo: RGF do 10  e 30  
quadrimestres de 2016. Justificamos que o RGF do 10  quadrimestre de 2016 foi 
publicado no Audesp, no Siconfi e no Portal de Transparência do Município, sendo 
que por lapso não fora publicado em jornal de circulação local. 

2018: §20  do Art. 55 da LRF - Executivo: verificar se o RGF do 10  
quadrimestre de 2018 foi devidamente publicado, inclusive por meio eletrônico, nos 
sites da Audesp e da Prefeitura, conforme arquivo em anexo, Com relação ao RGF 
do 30  quadrimestre de 2016, os dados constante no sistema Audesp e no Siconfi 
são fidedignos de forma que a divergência apontada, diz respeito a Prefeitura ter 
publicado o relatório incluindo o poder legislativo. 

Outrossim os RREOs referentes ao 10  e 20  bimestre de 2018, assim 
como o RGF referente ao 10  quadrimestre de 2018, foram devidamente publicados 
conforme arquivos em anexo. 

Rio das Pedras, 17 de Julho de 2018. 

EWERTON LOUIS OLIVIE 	L ENTE 
Secretário Municipal &Qinanças 
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OFÍCIO G.P. N° 410 / 2018. 
RIO DAS PEDRAS, 24 DE JULHO DE 2018. 

Prezado Sr. 
Diretor de Fomento e de Crédito 

Em resposta ao ofício DFO n° 120/2018 da Diretoria de Fomento e de 

Crédito, referente à continuidade do processo de concessão de crédito, objetivando pleitear 

recursos de financiamento do Programa Água Limpa no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco 

Milhões de Reais), através da Carta Consulta n° 40139-0 - PROJETO DE SISTEMA DE 

AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
RIO DAS PEDRAS. 

Encaminho em anexo a documentação solicitada por e-mail pela Sra. 

Cristina Maria Ymanaka Barreto, onde aprovou os pareceres encaminhados e também a 

regularização da Certidão do TCE que foi reformulada para atender as exigências da LRF. 

Portanto segue as seguintes pendências para apreciação e análise: 

Lei n°3032 de 04 de Julho de 2018; 

Parecer Jurídico; 

Parecer Técnico; 

- Certidão do TCE. 

Certo de poder contar com a valiosa atenção, apresento na oportunidade, os 
mais elevados protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

• 

OS DEFAVARI 
Municipal 

Ao 
JÚLIO THEMES NETO 
Diretor Técnico de Fomento e de Crédito 
DESENVOLVE-SP 
Rua da Consolação, 371, Térreo - Centro 
CEP: 01301-000/ São Paulo - SP 

ANTON 

oesenvolveSP 
A011(iit ó Dasenvolvimento Paulista (sk \ ais ~MON. 311 .0~ - São PauloiSfr 

\ 
2 6 	L 2018 
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LEI N2  3.032, DE 04 DE JULHO DE 2018 

"Altera a Lei Municipal n5  3.029, de 4 de junho de 2018, que autoriza o Município de Rio das 

Pedras a contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, 

operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências." 

ANTONIO CARLOS DEFAVARI, Prefeito do Município de Rio das Pedras, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Rio das Pedras, aprovou sem emendas, o 

Projeto de Lei n° 016/2018, de 22 de junho de 2018 e ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI N2 3.032 

Art. 19- Fica alterado o item "b", do artigo 2°, da Lei Municipal n° 3.029 de 04 de junho de 2018, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 22. (...) 

b) a taxa de juros de financiamento será de 3% (três por cento) de juros ao ano, 

acrescido da taxa Selic." 

Art. 2°- Fica suprimido o parágrafo út-ico do artigo 2° da Lei Municipal n° 3.029 de 04 de junho 

de 2018. 

Art. 35  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 04 de julho de 2.017. 

Publicado no Setor Administrativo da Prefeitura do Município de Rio das Pedras e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de R pr as Pedras. 

Asna, 

SIL 101 	N& IA 

Assiiltente dministrativo 



Proc. Administrativo n°3795/2018 

Parecer Jurídico para Operações de Crédito 

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2.000, e no inciso 
I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito de pleito do MUNICÍPIO 
DE RIO DAS PEDRAS para realizar operação de crédito com a Desenvolve SP — Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinada 
aos INVESTIMENTOS DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA ÁGUA LIMPA, declaro que este ente federativo atende às seguintes condições: 

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em análise, no 
texto da lei específica: Lei Municipal n°3.029, de 04 de junho de 2.018, alterada parcialmente 
pela Lei n° 3.032, de 04 de julho de 2.018. 

inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de 
crédito mencionada; 

atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos §§ 1°, inciso 
V, e 3' do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 

observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 2.000, e 
nas Resoluções n°40 e n°43, ambas de 2001, do Senado Federal. 

CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da Resolução 
do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em 
especial na Lei Complementar n° 101, de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do 
Senado Federal. 

É o breve parecer, salvo melhor juízo e sub censura 

Encaminhe-se ao Sr. Prefeito para ciência e deliberações. 

Rio das Pedras/SP, 12 de ju 	8 

/ 
II !1-g- c (7. /-\ 

Antonio Carlos ArmeliM — OAB/SP n° 144.920 
Procurador Geral 

i  Prefeito do Município de Rio das Pedras/SP 

L 

- 	
, 

ANTONIO éfLRLOS DEFAVARI 
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Parecer 

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação 

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 4
3/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o presente de parecer de 

contratação, pelo município de Rio das Pedras de operação de crédito, no valor de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), junto à Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado 

de São Paulo, destinada aos investimentos do Sistema Municipal de Tratamento de Esgoto. 

RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO 

Os custos do projeto foram estimados em R$ 8,52 milhões, sendo R$ 5 milhões a ser financiado 

pela Desenvolve SP e a diferença no valor de R$ 3,52 milhões a partir de recursos próprios que 

serão consignados no orçamento correspondente ao exercício financeiro de 2019. 
O projeto 

compreende Estação de Tratamento de Esgoto, Estação de Elevatório de Esgoto, Emissário por 

Recalque/Conduto Forçado, Emissário por Gravidade/Conduto Forçado e Acompanhamento 

Técnico da Obra, demonstrados analiticamente no Orçamento Básico do Projeto. 

Os fluxos de entrada e saída de caixa foram projetados para um horizonte de planejamento de 25 

anos e posteriormente descontados, considerando a Taxa Mínima de Atratividade (TMA) de 3%. 
Os indicadores de retorno expressaram que o benefício financeiro do projeto é de R$ 1,15 para 
cada R$ 1,00 investido no projeto. 

Não obstante o período de recuperação dos investimentos superar 23 anos, cabe ressalvar os 

benefícios não mensuráveis financeiramente representados pela defasagem das políticas públicas 

municipais em termos de saneamento básico, objeto de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 
junto ao Ministério Público do estado de São Paulo (MPSP). 

Da mesma forma, foram considerados os cronogramas de dispêndios do projeto conforme fluxo 

de caixa projetado, produzindo a Taxa Interna de Retorno (DR) de 3,86%. Ponderamos, 

.finalmente, que foram analisadas fontes alternativas de financiamento, sem que qualquer delas 

apresentasse as condições oferecidas pelo Programa Água Limpa. 
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INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

O projeto a ser financiado predominantemente pela presente operação de crédito consiste na 

criação do Sistema de Tratamento de Esgoto cujo objetivo representa o processamento de 100% 

do esgoto local, estimulando a atividade econômica do município durante a fase de execução do 

projeto e, principalmente, reduzindo no futuro a demanda em termos de saúde pública associada 

às patologias decorrentes da ausência de saneamento básico e aumentando consequentemente a 
produtividade do trabalhador que deverá se ausentar menos. 

CONCLUSÃO 

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I, 

do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-beneficio e o interesse econômico e 
social da operação. 

Rio das Pedras, 12 de julho de 2018 

SECRETÁRIO MUNICIPAL' DE FINANÇAS 

De acordo 

Arttô rio C os Defavari 
FREFEIT MUNICIPAL 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

CERTIDÃON°  685 / 2018  

CERTIFICO, atendendo a requerimento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, constante 

do Expediente TC-00138/010/18, e em cumprimento ao 

disposto na Resolução n° 43, de 2001, com as 

alterações introduzidas pela Resolução n° 3, de 

2002 do Senado Federal, que as informações, 

4adi  

documentos e relatórios apresentados pela 

requerente e, ainda, o resultado da fiscalização, 

levada a efeito por amostragem, evidenciaram o 

contido no relatório devidamente juntado, numerado 

e . autenticado de fls. 	01 a 08. 	Certifico, 

outrossim, que os dados apresentados serão objeto 

de apreciação, quando do exame das contas anuais. 

O referido é expressão da verdade. São Paulo, aos 

ano de dois mil e 

Claudine 
- 

Leite Bottesi, —Assessora Técnico- 

Procuradora, na ausência eventual do Secretário-

Diretor Geral Sérgio Ciquera Rossi, assino e dou 

dezenove 

dezoito. 

Corrêa 

dias do mês de jul4o /de 
) 

Eu,  
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EXPEDIENTE: 	TC-138/010/18 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

MATÉRIA: 	SOLICITA CERTIDÃO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO ANALISADO 

EXERCÍCIO: 2015 (TC-2243/026/15) 

Pareceres publicados no D.O.E. de 12.05.2017 e 14.07.2018 
(fls. 11/15). 

§ 2° do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, dá Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações de 
crédito, no exercício analisado, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: item 
2.2 do relatório de fiscalização de fls. 17 e Demonstrativo 
das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Capital às 
fls. 22). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou os seguintes índices com gas-
tos de pessoal: 53,57% equivalente a R$ 44.800.486,72 no 3° 
Quadrimestre, 52,05% equivalente a R$ 43.745.344,42 no 2° 
Quadrimestre e 50,84% equivalente a R$ 42.863.463,30 no 1' 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 2015 
(fonte: Item 2.3 do Relatório de Fiscalização às fls. 17/18). 

LEGISLATIVO  

O Legislativo registrou os seguintes índices com 
gastos de pessoal: 3,40% equivalente a R$ 2.842.141,74 no 
3° Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.912.547,33 no 2° 
Quadrimestre e 3,36% equivalente a R$ 2.834.624,44 no 1° 
Quadrimestre , inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF, em todos os quadrimestres no exercício de 

'Cr 
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2015 (fonte: item B.2.1 do relatório de fiscalização, às 
fls. 20). 

Art. 33 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

O Município não realizou operações de crédito irregu-
lares, de acordo com os exames realizados (fonte: item 2.2 do 
relatório de fiscalização de fls. 17). 

Art. 37 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Não constam ocorrências de captação de recursos ou 
assunção de compromissos com características similares às 
descritas no inciso I a III do art. 5° da Resolução n° 
43/01, do Senado Federal e no art. 37 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, de acordo com os exames realizados (fonte: 
item 2.2 do relatório de fiscalização de fls. 17). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O., em relação a 
todos os bimestres de 2015 (fonte: item 2.1 do relatório de 
fiscalização, às fls. 17). 

5 2°  do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação a todos os quadrimestres de 2015 
(fonte: item 2.1 do relatório de fiscalização, às fls. 17). 

5 2°  do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 
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Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive 
por meio eletrônico em relação a todos os quadrimestres de 
2015 (fonte: item D.1 do relatório de fiscalização, às fls. 
21). 

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS DOS EXERCÍCIOS AINDA NÃO 
ANALISADAS 

EXERCÍCIO: 2016 (eTC-4235.989.16-7) 

§ 2' do Art. 12 da LRF (artigo /67, III, da Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de credito, no exercício de 2016, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item 8.2.1 do relatório de fiscalização de fls. 24). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gasto de pessoal os se-
guintes índices: 56,64% equivalente a R$ 49.926.396,45 no 30 
Quadrimestre, 55,56% equivalente a R$ 47.567.644,04 no 2° 
Quadrimestre e 55,91% equivalente a R$ 46.912.102,21 no 10 
Quadrimestre, superior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 2016 
(fonte: item B.2.2 do Relatório de Fiscalização acostado às 
fls. 25). 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gastos de pessoal os se-
guintes índices: 3,59% equivalente a R$ 3.163.629,48 no 30 
Quadrimestre, 3,47% equivalente a R$ 2.970.030,66 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 2.919.486,76 no 1°  
Quadrimestre inferior, portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, em todos os guadrimestres do exercício de 2016 
(fonte: item 8.2.1 do Relatório de Fiscalização acostado às 
fls. 27/28). 
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Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL  

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.0, segundo a 
forma prescrita no art. 52, em relação a todos os bimestres 
de 2016 (Informações Via Interação Direta - R.R.E.O. - extra-
ídas do Sistema Audesp às fls. 30/35). 

§ 2° do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação a todos os guadrimestres de 2016 
(fonte: Informações Via Interação Direta - R.G.F. - extraídas 
do Sistema Audesp às fls. 36/38). 

§ 2° do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação a todos os quadrimestres de 
2016 (fonte: item D.1 do relatório de fiscalização, às fls. 
29). 

EXERCÍCIO DE 2017 (eTC-6713.989.16-8) 

§ 2° do Art. 12 da LRF (artigo 167, III, dá Constituição Federal)  

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no exercício de 2017, foi inferior ao montante das 
despesas de capital constante da Lei Orçamentária (fonte: 
item B.1.8 do relatório de fiscalização de fls. 40 e Demons- 
trativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Ca-
pital às fls. 44). 
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Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gastos de pessoal os se- 
no 3° 
no 2°  
no 1° 

guintes índices: 54,94% equivalente a R$ 51.298.916,17 
Quadrimestre, 53,09% equivalente a R$ 49.147.194,23 
Quadrimestre e 53,66% equivalente a R$ 46.366.059,59 
Quadrimestre, superior,  portanto, ao estabelecido no artigo 
23 da LRF, no Terceiro Quadrimestre do exercício de 2017 
(fonte: item B.1.8.1 do relatório de fiscalização de fls. 
40). 

Informamos por oportuno que a Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras encontra-se no período previsto para regula-
rização do excesso conforme artigo 23 da LRF. 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gastos de pessoal os se-
guintes índices: 2,80% equivalente a R$ 2.617.011,35 no 3° 
Quadrimestre, 3,09% equivalente a R$ 2.864.594,09 no 2° 
Quadrimestre e 3,48% equivalente a R$ 3.010.578,19 no 1° 
Quadrimestre, inferior, portanto, ao estabelecido no arti-
go 23 da LRF, em todos os quadrimestres do exercício de 2017 
(fonte: item B.2.1 do relatório de fiscalização de fls. 46). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL 

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O., segundo a forma 
prescrita no art. 52 nos 1°, 3°, 4°, 5° e 6' bimestres do 
exercício de 2017. Deixou de cumprir o prazo previsto no 2° 
Bimestre, sendo que tal publicação ocorreu em 31/05/2017 e a 
entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 
09/06/2017 (fonte: extratos do R.R.E.O. extraídos do Sistema 
Audesp, às fls. 48/53). 

2' do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F. no Segundo 

\ 	. 
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Quadrimestre do exercício de 2017, inclusive por meio ele-
trônico. Deixou de cumprir o prazo previsto no Primeiro 
Quadrimestre de 2017, sendo que tal publicação ocorreu em 31/05/2

017 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 09/06/2
017, bem como deixou de cumprir o prazo em 

relação ao Terceiro Quadrimestre de 2017, sendo informado 
para o Sistema AUDESP que a publicação do RGF ocorreu em 31/01/2018, porém, a publicação ocorreu em 01/02/2018 e a entrega por meio eletrônico no Sistema AUDESP ocorreu em 
15/02/2018 (fonte: item G.1.1 do relatório de fiscalização de fls. 42/4

3 e extratos do RGF extraídos do sistema AUDESP, às fls. 54/56). 

§ 2' do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico em relação a todos os quadrimestres de 2017 
(fonte: item D.1 do relatório de fiscalização, às fls. 47). 

EXERCÍCIO DE 2018 (eTC-4470.989.18-7) 

do Art. 12 da LRF (artj.
o 167, III, da Constitui ao Federal) 

ENTE MUNICIPAL 

O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito, no 1° quadrimestre de 2018, foi inferior ao 
montante das despesas de capital constante da Lei Orçamentária 
(fonte: RREO - Balanço Orçamentário e RGF - Poder Executivo 
gerados no Sistema Audesp, às fls. 57/58, estando pendente 
de validação e de apreciação por este E. Tribunal de Contas). 

Art. 23 da LRF 

EXECUTIVO 

O Executivo registrou com gastos de pessoal o se-
guinte índice: 55,15% equivalente a R$ 

54.231.719,71 no 1° Quadrimestre de 2018, superior, portanto, ao estabelecido no 
artigo 23 da LRF (fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Poder 
Executivo extraído do Sistema AUDESP, às fls. 58, estando pen- 
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dente de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 

Contas). 

Informamos por oportuno que a Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras encontra-se no período previsto para regula-
rização do excesso conforme artigo 23 da LRF. 

LEGISLATIVO 

O Legislativo registrou com gasto de pessoal o se-
guinte índice: 2,68% equivalente a R$ 2.636.165,94 no 1° Qua-
drimestre de 2018, inferior, portanto, ao estabelecido no ar-
tigo 23 da LRF (fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Poder Le-
gislativo extraído do Sistema AUDESP, às fls. 62, estando pen-
dente de validação e de apreciação por este E. Tribunal de 

Contas). 

Art. 52 da LRF 

ENTE MUNICIPAL  

Cumpriu o prazo legal para publicação do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - R.R.E.O., segundo a forma 
prescrita no art. 52, com relação aos 1° e 2° Bimestres de 
2018 (fonte: extratos do R.R.E.O. extraídos do Sistema Audesp, 
às fls. 59/60, estando pendente de validação e de apreciação 
por este E. Tribunal de Contas). 

2°  do Art. 55 da LRF 

EXECUTIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divulga-
ção) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico no 1' Quadrimestre de 2018 (fonte: extrato do 
R.G.F. transmitido ao Sistema Audesp, às fls. 61, estando 
pendente de validação e de apreciação por este E. Tribunal 
de Contas). 

5 2° do Art. 55 da LRF 

LEGISLATIVO 

Cumpriu o prazo legal para publicação (ou divul-
gação) do Relatório de Gestão Fiscal - R.G.F., inclusive por 
meio eletrônico no 1° Quadrimestre de 2018 (fonte: extrato do 
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R.G.F. transmitido ao Sistema Audesp, às fls. 65, es 33  
tando 

pendente de validação e de apreciação por este E. Tribunal 
de Contas). 

UR-10.5 (Araras), em 18 de julho de 2018. 

1-07) 	----- Elisabete Rstradafpoladello Pereira 
Chefe Tâcrilea 14 Fiscalização 



Grupo de Atuação de Defesa do Meio Ambiente - MPSP 
GAEMA PCJ-Piracicaba 

IC 14.1096.0000014/2016-8 (antigo 02/93) 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos 31 de julho de 2.018, eu, ( 	) Diogo Luiz Venecian, Oficial de 

Promotoria I, matrícula 9425, promovo o encerramento do 14° volume 

destes autos, a fl. 2891. 
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